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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2 008/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2  3.782/2025 

PREAMBULO 

O Municipal de Barra do Corda, através da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, por 
meio do Pregoeiro Municipal e sua Equipe de Apoio, instituidos pela Portaria n.2  548/2025, 
tornam público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, no modo de disputa FECHADO E ABERTO, 
sob o n.° 008/2026, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, com objetivo 
da Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Merenda Escolar (Não 
Perecíveis), de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de Barra do 
Corda/MA, conforme especificações e quantitativos deste Edital e seus Anexos. 

O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, sob a égide da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n.° 138, de 29 de dezembro de 2023, Decreto Municipal n.° 67, de 09 de 
dezembro de 2021 e Lei Complementar n.° 123/2006, bem como as condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da  INTERNET,  mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos pelo Sr. BRUNO DE ARAÚJO AKASHI, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 
e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "LICITA BARRA DO 
CORDA",  constante da página eletrônica do LICITA BARRA DO CORDA,  no endereço 
www.licitabarradocordama.com.br. 

A sessão pública de realização do Pregão terá inicio dia 05 de março de 2026 As 14h:00m1n 
(quatorze horas), no sitio www.licitabarradocordama.com.br. Outras informações: 

REGISTRO DE PREÇOS FORMA DE ADJUDICAÇÃO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
NÃO POR ITEM TERMO DE CONTRATO 

PRAZO PARA INÍCIO DE 
RECEBIMENTO DA PROPOSTA Dia 19 de fevereiro de 2026 

Dia 05 de março de 2026 
Dia 23 de fevereiro de 2026 às 14h:00min (quatorze horas) 
De 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas 
Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do 
pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública 
Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasilia/DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame 

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

IMPUGNAÇÕES 

REFERÊNCIA DE TEMPO 
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CONSULTAS E EDITAL 
SECRETARIAS PARTICIPANTES 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

www.licitabarradocordama.com.br  
Secretaria Municipal de Educação 
A disputa dar-se-6 pelo MODO FECHADO E ABERTO e os 
lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO de R$ 
0,01 (um centavo). 

INFORMATIVO 

Havendo divergência entre as especificações do item no sistema eletrônico e o descritivo do Termo 
de Referência, prevalecerá a especificação contida do Termo de Referência; 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos, prevalecerão as deste Edital; 

Para maiores informações sobre a plataforma eletrônica para a realização do pregão ou sobre o 
cadastramento da licitante, os interessados deverão entrar em contato diretamente com a central 
de serviços do sistema; 

Não cabe ao Pregoeiro e Equipe de Apoio prestar As licitantes quaisquer informações ou orientações 
sobre o cadastramento junto ao sistema e/ou As funcionalidades do sistema, uma vez que os canais 
indicados acima são os meios recomendados para estes fins e, ainda, pelo fato de que o Pregoeiro e 
Equipe de Apoio não dispõem de acesso As ferramentas do sistema destinadas ao fornecedor. 

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o  e-mail  
informado ou não visualize a alteração no  site  supracitado consequentemente desconhecendo 
o teor dos Avisos Publicados. 

0 cadastro da proposta leva o participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente 
Edital e Anexos. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO; 

ANEXO  III  - DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS; 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS; 

ANEXO V - DECLARAÇÃO CONSOLIDADA. 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
fornecimento de Merenda Escolar (Não Perecíveis), de interesse da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Barra do Corda/MA, que tem a escolha da 
proposta mais vantajosa para Administração, devidamente relacionado e especificado 
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com Termo de Referência (ANEXO I), que passa a fazer parte integrante deste Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 
no LICITA BARRA DO CORDA e as especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão as últimas. 

1.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência (ANEXO I) são apenas estimativas e 
será solicitada de acordo com a necessidade do Órgão Solicitante; 

1.2.1. Todas as Especificações e Quantidades  estão elencadas no Termo de Referência do 
presente Edital e seus Anexos. 

1.3. 0 valor orçado da despesa é de R$ 6.638.095,00 (seis milhões e seiscentos e trinta e 
oito mil e noventa e cinco reais); 

1.4. 0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto As especificações do objeto; 

1.5. Facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse; 

1.6. Deverão os objetos ofertados pelo licitante atender As exigências de qualidade, 
observados os padrões e normas baixados pelos órgãos competentes de controle de 
qualidade, sempre que pertinente, atentando o fornecedor principalmente para as 
prescrições contidas no artigo 39, inciso VIII, da Lei n.° 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

2. DO CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

2.1. 0 presente Edital de Licitação contendo o objeto, condições de participação, local e 
horário da Licitação se encontra disponível para consulta gratuitamente no sitio 
www.licitabarradocordama.com.br ou www.gov.br/pncp ou 
www.barradocorda.ma.gov.br  ou cplbdc25Pgmail.com,  informações adicionais 
podem ser obtidas junto ao Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda, com sede na Rua  Isaac  Martins, n.2 371, Centro, Barra 
do Corda/MA, de 2° (segunda-feira) a 6° (sexta-feira) no horário de 08 (oito) As 14 
(quatorze) horas; 

2.2. A abertura relativa ao Certame será efetuada da seguinte forma: 

2.2.1. 0 Pregão Eletrônico Municipal será realizado em sessão pública, através do  site  
www.licitabarradocordama.com.br,  no dia 23 de fevereiro de 2026 As 
14h:00m1n (quatorze horas), por meio da  INTERNET,  mediante condições de 
segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases; 

2.2.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem 
propostas através do  site  www.licitabarradocordama.com.br;  
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2.2.3. A fase competitiva terá inicio previsto para o dia 23 de fevereiro de 2026 As 
14h:00m1n (quatorze horas); 

2.2.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será 
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local, independentemente de nova comunicação, salvo por motivo de 
força maior; 

2.2.5. 0 licitante que pretender obter esclarecimentos, providências ou impugnar o 
Edital do Pregão e seus anexos, deverá solicitá-los por escrito ou enviando, 
conforme item 20 do Edital; 

2.2.5.1. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório poderá 
ser designada nova data para realização do certame; 

2.2.5.2.  Não será conhecida impugnação interposta fora do prazo legal ou sem 
documentos que comprovem a devida representatividade legal do 
impugnante, seja como cidadão ou licitante. 

3. REFERÊNCIA DE TEMPO 

3.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasilia/DE e, dessa forma, serão registradas no sistema 
Eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

4.1. Decai do direito de solicitar esclarecimentos sobre os termos do edital de licitação perante 
a Administração, o licitante que não o fizer antes do 03 (três) dias úteis  antes da data 
fixada para recebimento das propostas. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto A 
documentação, constante deste Edital e seus Anexos; 

5.2. 0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no  site  do LICITA BARRA DO CORDA, até o limite de horário previsto no 
sistema; 

5.3. Para os itens da contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00, a participação é destinada 
exclusivamente As microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48 
da Lei Complementar n.9 123, de 14 de dezembro de 2006; 

5.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
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porte mencionadas no artigo 34 da Lei n.° 11.488, de 2007 e para o Microempreendedor 
Individual - MEL nos limites previstos da Lei Complementar n.° 123, de 2006. 

5.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

5.5.2. Que não atendam As condições deste Edital e seus anexos; 

5.5.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n.° 14.133, 
de 2021; 

5.5.4. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

5.5.5. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 

5.5.6. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

5.5.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.5.8. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.5.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.5.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

5.5.11. Observações: 
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5.5.11.1. 0 impedimento de que trata o item 5.5.7 será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante; 

5.5.11.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor 
dos projetos e a empresa a que se referem os itens 5.5.5. e 5.5.6. 
poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade; 

5.5.11.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

5.5.11.4. 0 disposto no item 5.5.9 não impede a licitação ou a contratação de 
obra ou serviço que inclua como em cargo do contratado a elaboração 
do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução; 

5.5.11.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 
programas parcialmente financiados por agência oficial de 
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos desta Lei. 

5.6. Caso disponibilizado no sistema, como condição para participação no Pregão, o sistema já 
disponibiliza concordâncias relativo As seguintes declarações: 

5.6.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

5.6.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

5.6.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no 
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inciso  III  do  art.  5° da Constituição Federal; 

5.6.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da previdência social e para aprendiz, previstas em lei e em outras 
normas especificas; 

5.6.5. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 32  da Lei Complementar n.2  
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus artigos 42 a 49; 

5.6.5.1. Assinalar no campo "não" ensejará o impedimento na participação nos 
itens exclusivos para  ME's  e EPP's; 

5.6.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para  ME's  e EPP's, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido da Lei Complementar n.2  
123/2006. 

5.7. As declarações acima não removem a obrigação das declarações solicitadas neste 
Instrumento Convocatório. 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1. Para julgamento será adotado o critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, 
observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES 

7.1. 0 Pregão é o nível básico do registro cadastral no LICITA BARRA DO CORDA que permite 
a participação dos interessados na modalidade LICITATóRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA; 

7.2. 0 cadastro deverá ser feito no Portal de Compras, no endereço eletrônico 
www.licitabarradocordama.com.br; 

7.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta licitação; 

7.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

7.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
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LICITA BARRA DO CORDA e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados; 

7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

8.1. Os licitantes deverão apresentar a proposta, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, preenchendo os campos obrigatórios do sistema informando a descrição 
completa do objeto (s) ofertado(s), até a data e o horário estabelecidos para recebimento 
de proposta. 

8.1.1. E responsabilidade do Licitante observar a data e horário estabelecido no sistema 
para apresentação da proposta e documentação. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública; 

8.3. 0 preenchimento da proposta, e o envio dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do artigo 43, § 12  da Lei Complementar n.2  123/2006; 

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

8.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta; 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

9. DA GARANTIA E REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

9.1. As condições de garantia estão estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta 
do Contrato (ANEXO H); 
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9.2. As condições de prorrogação, reajuste, bem como a data-base, estão estabelecidas no 
Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO H). 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA 

10.1. 0 licitante lançará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

10.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente 
nacional; 

10.1.2. Marca/Modelo; 

10.1.3. Fabricante (quando for o caso); 

10.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares 5 
especificação do Termo de Referência. 

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante; 

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdencidrios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento; 

10.4. Os  preps  ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

10.4.1. As propostas encaminhadas terão prazo de validade não inferior a 60 
(sessenta) dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta 
licitação, conforme disposição legal. 

10.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

10.6. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data e horário indicados neste Edital; 

11.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
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Termo de Referência, conforme artigo 59 da Lei Federal n.9  14.133, de 2021; 

11.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

11.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

11.3. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, podendo a mesma 
ser desclassificada na fase de aceitação fundamentada e registrada no sistema; 

11.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances; 

11.5. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes; 

11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor consignado no registro; 

11.7. 0 lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO; 

11.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

11.9. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, observando o intervalo mínimo de diferença de 
valores de R$ 0.01 (um centavo)  entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta; 

11.10. 0 processo licitatório adotará o modo de disputa FECHADO E ABERTO. Na etapa 
aberta, poderão participar apenas os licitantes que apresentarem a proposta de menor  
prep  e aqueles cujas propostas estejam até 10% (dez por cento) acima da menor 
proposta. Nessa fase, os licitantes qualificados terão a oportunidade de apresentar 
lances públicos e sucessivos até o encerramento da sessão, incluindo eventuais 
prorrogações; 

11.10.1. Caso não haja pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
item 11.10, os licitantes que apresentarem as três melhores propostas, 
incluindo aquelas empatadas, poderão oferecer novos lances sucessivos; 

11.10.2. A etapa de lances da sessão pública terá uma duração inicial de no mínimo 
dez minutos e será prorrogada automaticamente pelo sistema sempre que 
um lance for ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão; 

11.10.3. A prorrogação automática da etapa de lances, conforme mencionado no 
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subitem anterior, será de 2 (dois) minutos, ocorrendo sucessivamente 
sempre que novos lances forem enviados durante esse período, incluindo 
lances intermediários; 

11.10.4. Na ausência de novos lances conforme as regras estabelecidas, a sessão 
pública será encerrada automaticamente, e o sistema organizará e 
divulgará a ordem final de classificação dos lances; 

11.10.5. Uma vez definida a melhor proposta, se a diferença em relação A segunda 
colocada for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, assistido pela 
equipe de apoio, poderá decidir pelo reinicio da disputa aberta, visando a 
definição das demais colocações; 

11.10.6. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados 
a apresentar lances intermediários para nova classificação. 

11.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores; 

11.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 

11.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

11.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances; 

11.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 30 (trinta) minutos,  a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente 
após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no  
chat  do Certame no www.licitabarradocordama.com.br  quando serão divulgadas 
data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24 (vinte 
e quatro) horas  da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio 
eletrônico utilizado para divulgação; 

11.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

11.17. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus As margens de preferência, conforme regulamento; 

11.18. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que s6 poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances). 
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12. DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo A comparação com os valores da primeira 
colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
n.° 123, de 2006; 

12.1.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada; 

12.1.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

12.1.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

12.1.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n.° 123/2006, quando a primeira colocada também tiver se 
declarado microempresa ou empresa de pequeno porte; 

12.1.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no artigo 60 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato continuo A classificação; 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade  
(compliance),  conforme orientações dos órgãos de controle. 

12.1.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. Será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por, 
nos termos do artigo 60, §1°, da Lei Federal n.° 14.133/2021: 
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a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no Pais; 

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.° 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

12.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do  prep  máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento; 

12.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes; 

12.2.2. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados; 

12.2.3. Será desclassificada a proposta que após negociação: 

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer As especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do  prep  
máximo definido para a contratação; 

d) Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

12.2.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado; 
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12.2.5. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

12.3. No que trata a realização de sorteio do item 12.1.6, leva-se em consideração o Decreto 
Municipal n.2  138, de 29 de dezembro de 2023. 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto A adequação ao objeto e A compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para a contratação; 

13.2. A verificação de conformidade da proposta será feita exclusivamente em relação 
proposta mais bem classificada; 

13.3. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 
preço global, os quantitativos e os  preps  unitários tidos como relevantes, observado o 
critério de aceitabilidade de  prep  fixado neste edital; 

13.4. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor que apresentar  prep  final superior 
ao prego máximo fixado ou inexequível; 

13.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente  prep  global ou unitário 
simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os  preps  dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais de instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração, 
nos termos do artigo 59,  III  e § 32, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

13.4.2. 0 Pregoeiro pode determinar de oficio, ou a requerimento de qualquer 
interessado, apresentação de documentos que comprovem a exequibilidade 
do preço e a legalidade da proposta; 

13.4.2.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, o licitante 
deverá apresentar a composição de custos unitários acompanhada 
das notas fiscais de entrada dos últimos 180 dias que antecedem a 
data de abertura do certame, dos respectivos itens, sob pena de 
desclassificação de sua proposta; 

13.4.2.2. A solicitação será feita mediante sistema eletrônico e o prazo será 
de 02 (duas) horas, prorrogáveis pelo Pregoeiro mediante 
solicitação formal e justificada pelo licitante, que deve ser 
registrada antes do fim do prazo inicialmente estabelecido. 

13.5. No caso de bens e serviços em geral, adotar-se-d, na aplicação do disposto da no artigo 
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340, da Instrução Normativa SEGES/ME n.-Q 73, de 2022, o percentual de 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; 

13.5.1. Para verificar a exequibilidade da proposta a partir do percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento), o agente de contratação, o pregoeiro ou a comissão 
de contratação poderá exigir que o licitante a demonstre; 

13.5.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 13.3.1, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) Inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

13.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de  prep,  ou em caso de 
necessidade de esclarecimentos complementares, é facultado ao Pregoeiro efetuar 
diligência, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta, conforme item 
13.2.2; 

13.7. Caso seja necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências 
voltadas ao saneamento das propostas, a mesma só poderá ser retomada mediante 
aviso prévio no sistema com, no  minim,  24 (vinte e quatro) horas de antecedência e 
a ocorrência será registrada em ata; 

13.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

13.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova 
data e horário para a sua continuidade; 

13.10. Nos itens não exclusivos para a participação das  ME's  e EPP's que a proposta não for 
aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n.Q 
123/2006; 

13.10.1. Em caso positivo, será novamente realizado procedimento de desempate, 
conforme item 12.1.5. 

13.11. Caso o custo global ou unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de  Preps  
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta; 

13.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço; 
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13.12.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

13.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

13.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, nos termos deste instrumento convocatório. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados; 

14.2. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo; 

14.3. A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser enviada em 01 (uma) via, assinada a última 
página por assinatura eletrônica com certificado digital ICP-Brasil ou rubricada em 
todas as folhas e a última assinada pelo representante Legal da Empresa citado nos 
documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, contendo os seguintes elementos: 

14.3.1. Ser redigida em  lingua  portuguesa, de forma clara e detalhada, isenta de 
emendas, rasuras e entrelinhas ou ressalvas, identificadas com o nome da 
licitante, sendo a última folha data e assinada pelo seu proponente ou 
representante legal; 

14.3.2. Conter a razão social da empresa, endereço atualizado, CNPJ. telefone.  e-mail  
e dados bancários, bem como o nome. CPF e cargo do representante que 
firmará contrato com a Administração Pública; 

14.3.2.1. 0  e-mail  é de fundamental importância, pois envio da Autorização 
de Fornecimento será encaminhado via  e-mail  oficial da empresa. 

14.3.3. Descrição completa do objeto ofertado, incluindo a marca/modelo  do objeto 
ofertado; 

14.3.4.  Preps  unitários, contendo no máximo 02 (duas) casas decimais, e totais dos 
itens/lotes, expressos em moeda corrente nacional, e os valores unitário e 
global devem constar tanto em algarismos, quanto por extenso, apurados â 
data de sua apresentação, incluindo além do lucro, todas as despesas 
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resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como 
todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral 
fornecimento do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer 
encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

14.4. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesquisável" e assinados 
digitalmente pelo representante legal da empresa; 

14.5. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.2  2200-2, de 24 de 
agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel; 

14.6. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade 
e veracidade dos documentos enviados eletronicamente; 

14.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

15. DA VISTORIA TÉCNICA 

15.1. Caso necessário será solicitado a vistoria técnica. 

16. DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PERTINENTE 

16.1. Caso necessário será solicitado a apresentação de documentação técnica. 

17. DA HABILITAÇÃO 

17.1. Encerrada a etapa de aceitação da(s) proposta(s), o Pregoeiro verificará, como 
condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

17.1.1. Possuir Cadastro do LICITA BARRA DO CORDA; 

17.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

17.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

17.1.4. Lista de Inidôneo, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDA0:0).  
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00 C,-prteazt.  

17.1.5. Para consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);  

17.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário; 

17.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

17.1.6.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos 
vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros; 

17.1.6.1.2. 0 licitante será convocado para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 

17.1.6.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação; 

17.1.6.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da Lei Complementar n.9- 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

17.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será enviada 
por meio do LICITA BARRA DO CORDA, nos documentos por ele abrangidos, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira 
e habilitação técnica. Os documentos de habilitação deverão ser em formato digital, no 
prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro; 

17.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
LICITA BARRA DO CORDA para que estejam vigentes na data da solicitação, 
a respectiva documentação atualizada; 

17.2.2. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 
pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar toda(s) a(s) certidão(iies) válida(s); 

17.2.3. 0 prazo previsto poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro mediante solicitação 
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formal e justificada pelo licitante, que deve ser registrada antes do fim do 
prazo inicialmente estabelecido; 

17.2.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo estabelecido pelo pregoeiro sob pena de 
inabilitação. 

17.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação A integridade do documento digital; 

17.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados para o Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda, com sede na Rua  Isaac  Martins, n.° 
371, Centro, Barra do Corda/MA. 

17.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 
em obediência ao disposto na Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

17.5. Eventual inabilitação do licitante  sera  considerada para fins de apuração da veracidade 
das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de 
habilitação, conforme o artigo 63, I, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

17.6. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do 
artigo 64 da Lei Federal n.2  14.133, de 2021: 

17.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes A época da 
abertura do certame; e 

17.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data limite 
estabelecida neste edital para recebimento dos documentos; 

17.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação; 

17.8. Na hipótese de o licitante não atender As exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital; 

17.9. Verificada a conformidade dos documentos apresentados, o licitante será declarado 
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vencedor; 

17.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos; 

17.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 

17.11.1.  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

17.12. A Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

17.12.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor 
individual ou empresário), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil 
ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou 
sociedade anônima); e 

17.12.2. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou 

17.12.3. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; ou 

17.12.4. No caso de Sociedade Empresária: Ato Constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; ou 

17.12.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; ou 

17.12.6. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

17.12.7. No caso de Cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da Lei n.2  5.764, de 
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1971; 

17.12.8. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas 
eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. De 
acordo com a Lei n.2  10.406/2002 (Novo Código Civil Brasileiro); ou 

17.12.9. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 

17.12.10. A Parte Especifica determinará ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade 
a ser licitada, nos termos da legislação vigente; 

17.12.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

17.13. A Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

17.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

17.13.2. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao 
domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

17.13.3. Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos 
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e à Divida Ativa da Unido, assim como a 
regularidade das contribuições previdencidrias e de terceiros conforme 
Portaria PGFN/RFB n.° 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicilio do licitante; 

17.13.4. Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos 
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado, expedida pelo 
Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicilio do 
licitante; 

17.13.5. Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 
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Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto 

Divida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou 
sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal, da sede ou domicilio do licitante; 

17.13.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela 
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

17.13.7. Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

17.13.8.  Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

17.13.9. Caso o licitante detentor do menor  prep  seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

17.14. A Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

17.14.1. Certidão Negativa de feitos sobre Falência, expedida por Cartório de 
Distribuição da Sede da licitante; 

17.14.2. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente 
registrados na Junta Comercial, que comprovem a real situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição, por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizado, por  indices  oficiais, quando 
encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
Na hipótese de atualização ou aumento do patrimônio liquido, o licitante 
terá que, obrigatoriamente, apresentar documento que altere o mesmo, 
devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial; 

17.14.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
balanços contábeis pelo balanço de abertura; 

17.14.2.2. Os documentos referidos neste item limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
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menos de 2 (dois) anos; 

17.14.2.3. A comprovação da real situação financeira da empresa, será 
avaliada pelos números das demonstrações contábeis em 
função do índice abaixo: 

17.14.2.3.1. Índice de Liquidez Corrente - (ILC) igual ou 
superior a 01 (um) a ser obtido pela seguinte 
fórmula: 

Ativo Circulante 
ILC = 

Passivo Circulante 

17.14.2.3.1.1. Este índice leva em consideração 
a situação a longo prazo da 
empresa, incluindo cálculo os 
direitos e obrigações a longo 
prazo. Estes valores também são 
obtidos no balanço patrimonial. 

17.14.2.3.2. Solvência Geral  (SG)  igual ou superior a 01 (um) 
a ser obtido pela seguinte fórmula: 

Ativo Total 
ISG -  

PC + PNC 

17.14.2.3.2.1. 0 índice de Solvência Geral 
expressa o grau de garantia que a 
empresa dispõe em Ativos 
(totais), para pagamento de total 
de suas dividas. Envolve além dos 
recursos líquidos, também os 
permanentes. 

17.14.2.3.3. Índice de Liquidez Geral - (ILG) igual ou superior 
a 01 (um) a ser obtido pela seguinte fórmula: 

AC + RLP 
ILG =  

PC + PNC 

17.14.2.3.3.1. Este índice leva em consideração 
a situação a capacidade de uma 
empresa de honrar suas 
obrigações de curto e longo 
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prazo. 

17.14.2.4. As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que 
ainda não tenham Balanço de encerramento do último 
exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis, 
consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio liquido 
igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, relativos ao período de sua existência, e o balanço 
de abertura registrado na Junta Comercial com selo da DHP do 
contador que assinou o balanço; 

17.14.2.5. A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de 
cálculos juntado ao Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis. Caso o memorial não seja apresentado, o Pregoeiro 
reserva-se o direito de efetuar os cálculos; 

17.14.2.6. A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL acima mencionado deverá 
comprovar Capital Social ou Patrimônio Liquido 
correspondente até 10% (dez por cento) do valor máximo 
estabelecido no valor estimado da contratação deste Edital; 

17.14.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do 
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar 
documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial; 

17.14.2.8. As empresas constituídas no exercício social em curso, em 
substituição ao Balanço Patrimonial, deverão apresentar o 
Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede ou domicilio do licitante; 

17.14.2.9. Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das 
Sociedades por Ações, registrados na Junta Comercial da sede 
ou domicilio do licitante, deverão ser apresentados 
acompanhados da Ata de Aprovação pela Assembleia Geral 
Ordinária, ou da publicação em Diário Oficial ou em jornal de 
grande circulação; 

17.14.2.10. As demais Empresas, Sociedades e as Firmas Individuais, 
deverão apresentar o Balanço Patrimonial e as Demonstrações 
Contábeis, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
ou domicilio do licitante, acompanhado dos Termos de 
Abertura e Encerramento do Livro Diário em que se ache o 
Balanço transcrito; 

17.14.2.11. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  



PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA] 

que no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos 
termos da Lei Federal n.° 8.981/1995, deverá apresentar, 
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de 
Abertura e Encerramento da Livro Caixa; 

17.14.2.12. As empresas submetidas ao Sistema Público de Escrituração 
Digital  SPED  (Instrução normativa RFB n.° 2003, de 18 de 
janeiro de 2021), deverão apresentar: Termo de Autenticação 
com a identificação do Autenticador - Junta Comercial 
(impresso do arquivo  SPED  Contábil); Termo de Abertura e 
Encerramento (impresso do arquivo  SPED  contábil); Recibo de 
Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo  SPED  contábil); 
Balanço Patrimonial (impresso do arquivo  SPED  contábil); 
Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo  
SPED  contábil). 

17.14.3. Para compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, nos 
termos do § 42  do artigo 69 da Lei Federal n.° 14.133 de 2021, como dado 
objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos 
licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser 
ulteriormente celebrado, poderá ser estabelecido a exigência de capital 
mínimo ou de patrimônio liquido mínimo de: 

17.14.3.1. 10% (dez por cento) para licitações com valor global inferior 
ou igual a R$ 2.500.000,00; 

17.14.3.2. 5% (cinco por cento) para licitações com valor global superior 
a R$ 2.500.000,00. 

17.14.4. Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta 
entrega ou para a locação de materiais, não será exigida da microempresa 
ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do 
último exercício social; 

17.14.5. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei n.° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

17.14.6. 0 balanço intermediário será aceito somente nas hipóteses em que a lei ou 
contrato/estatuto social assim dispuserem. 

17.15. Da Qualificação Técnica, que será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

17.15.1. A empresa deverá comprovar que sua atividade é compatível com as 
características do objeto da licitação. 
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17.15.1.1. Desclassificação por incompatibilidade de atividade: Serão 
desclassificadas as empresas que não comprovarem o exercício 
de atividades compatíveis com o objeto da licitação. 

17.15.2. Comprovação de aptidão para fornecimento do objeto compatível em 
característica com o objeto da licitação, através de Declaração/Atestado 
expedido por Pessoa Física e/ou Jurídica de Direito Público ou Privado, 
comprovando que o licitante fornece ou forneceu objeto compatíveis com o 
objeto deste pregão, não sendo admitidos atestados genéricos sem 
especificar os itens. A(s) Declaração(ões)/Atestado(s) deverá(ão) ser 
apresentado(s) em papel timbrado da entidade, em original ou cópia 
reprográfica autenticada, assinados por autoridades ou representantes de 
quem o(s) expediu, com a devida identificação, conforme preceitua o artigo 
42, II, Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

17.16. Das DECLARAÇÕES: 

17.16.1. Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos para 
atendimento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § 1°, da Lei Federal 
n° 14.133, de 2021, conforme modelo (ANEXO IV); 

17.16.2. Declaração de Contratos Firmados no ano-calendário de realização da 
licitação, conforme artigo 4°, § 2°, Lei Federal n.° 14.133, de 2021, conforme 
modelo (ANEXO V); 

17.16.3. Declaração Consolidada, conforme modelo (ANEXO VI). 

17.17. Caso algum documento venha a ser apresentado por procurador, deverá ser 
apresentado, também: 

17.17.1.  Instrumento público ou particular de procuração, com firma do Outorgante 
reconhecida, ou assinado digitalmente através de certificado digital (ICP-
Brasil), em que conste os requisitos mínimos previstos no artigo 654, § 1° 
do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as 
pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e 
a indicação de amplos poderes para formular propostas, dar lances, bem 
como praticar todos os demais atos inerentes ao certame; 

17.17.2. Cópia de documento de identidade do procurador. 

17.18. Para as declarações, documentos e certidões que não constarem prazo de validade será 
considerado o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de emissão; 

17.19. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos a Lei Complementar n.° 123/2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
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municipal; 

17.20. A existência de restrição relativamente A regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

17.20.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior A fase de habilitação. 

17.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange A regularidade fiscal 
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa; 

17.22. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação; 

17.22.1. Se, na ordem de classificação seguir-se outra microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo de 
regularização; 

17.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  chat  a nova data e horário para sua 
continuidade; 

17.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital; 

17.25. Havendo inabilitação da vencedora nos itens não exclusivos As  ME's  e EPP's, haverá 
nova verificação de empate ficto, seguindo a disciplina já estabelecida neste 
instrumento convocatório; 

17.26. A declaração de vencedor da licitação somente será dada após a verificação do 
atendimento de todas as exigências deste Edital. 

18. DOS RECURSOS 

18.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por 
meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, no prazo de 30 
(trinta) minutos, de forma imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema; 
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18.1.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

18.1.2. Serão desconsiderados qualquer interposição de recurso antes do 
momento que trata o item 18.1. 

18.2. Havendo interposição de recurso, o Pregoeiro por mensagem lançada no sistema, 
informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões de 
recurso, no prazo de 03 (três) dias após a solicitação expressa, e aos demais licitantes 
que poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a 
correr do término do prazo para apresentação de memoriais; 

18.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, na opção RECURSO e a apresentação de documentos relativos As peças 
antes indicadas deverão ser encaminhados via LICITA BARRA DO CORDA, no sitio 
eletrônico www.licitabarradocordama.com.br; 

18.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o 
Pregoeiro encaminhará para adjudicação o objeto do certame ao vencedor, propondo 
A autoridade competente a adjudicação e homologação do procedimento licitatório; 

18.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos 
devidamente fundamentado A Autoridade Competente, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme 
artigo 165, § 29  da Lei Federal n.9  14.133, de abril de 2021; 

18.6. 0 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

18.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse 
público, adjudicará o objeto do certame A licitante vencedora e homologará o 
procedimento licitatório; 

18.8. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do artigo 17 da Lei Federal 
n.9  14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento; 

18.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital; 

18.10. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 
apreciados pela Autoridade Competente; 

18.11. 0 acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

19.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas seguintes hipóteses: 

19.1.1. Quando for provido recurso que anule atos anteriores A realização da sessão 
pública precedente, ou que a própria sessão seja anulada, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependem; 

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do  prep  melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal ou 
trabalhista, nos termos do artigo 43, §1°-, da Lei Complementar n.9  
123/2006 do tratamento diferenciado As  ME's  e EPP's, quando serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances já regulamentado neste Edital; 

19.1.3. Quando a autoridade superior determinar o retorno dos autos para 
saneamento de irregularidades; 

19.1.4. Se o Pregoeiro verificar irregularidades antes da homologação para sanar 
possível inconsistência, com base no Principio da Autotutela, serão 
adotados imediatamente os procedimentos posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta; 

19.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat")  e por  e-mail,  
de acordo com a fase do procedimento licitatório; 

19.2.2. A convocação feita por  e-mail  (caso necessário) dar-se-á de acordo com os 
dados contidos no LICITA BARRA DO CORDA, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados atualizados. 

19.3. 0 Pregoeiro poderá suspender a Sessão Pública quando achar necessário, devendo 
comunicar aos participantes do certame via  chat,  reiniciando-a somente após 
decorridas no mínimo de 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Os Esclarecimentos e Impugnações deverão ser formalizados por meio de 
requerimento endereçado ao Pregoeiro responsável do Edital, devendo ser 
protocolado no prazo de até 03 (três) dias fiteis anteriores A data fixada para 
recebimento das propostas, EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA, através do  
site  www.licitabarradocordama.com.br,  no prazo e horário estabelecidos; 
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20.1.1. Não serão consideradas alegações de não entendimento ou interpretação 
errônea das condições fixadas para esta licitação após o prazo definido no 
item acima; 

20.1.2. Os dias ateis referidos no prazo acima serão considerados até o horário de 
expediente do Setor de Licitações e Contratos — SLC, situada na Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda, com sede na Rua  Isaac  Martins, n.2  371, 
Centro, Barra do Corda/MA, de 24  (segunda-feira) a 64  (sexta-feira) no 
horário de 08 (oito) As 14 (quatorze) horas; 

20.1.3. 0 recebimento dos pedidos encaminhados após o horário será formalizado, 
e considerado para fins de observância do prazo, apenas no dia útil 
subsequente; 

20.1.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado adequadamente para responder pela Licitante; 

20.1.5. Caso a solicitação seja julgada procedente e enseje a alteração dos termos 
do instrumento convocatório, será designada nova data e horário para 
realização da sessão pública, exceto quando a alteração não comprometer a 
formulação das propostas. 

20.2. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesquisável" e assinados 
digitalmente pelo representante legal da empresa; 

20.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amolda ao artigo 55, parágrafo 1°, da Lei Federal n.° 14.133, 
de 2021; 

20.3.1. A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.4. As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter 
estritamente informal; 

20.5. As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo(s) subscritor(es) de 
Edital e disponibilizados aos interessados no LICITA BARRA DO CORDA e no 
www.barradocorda.ma.gov.br,  opção transparência, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior A data da abertura do certame; 

20.6. As respostas As impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sitio 
www.licitabarradocordama.com.br  e www.barradocorda.ma.gov.br  sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
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21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

21.1. Caberá a Autoridade Competente Adjudicar e Homologar o procedimento licitatório. 

22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

22.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o 
certame; 

22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

22.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação; 

22.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 
exigível; 

22.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

22.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

22.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital. 

22.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

22.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração. 

22.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

22.1.5. Fraudar a licitação; 

22.1.6. Comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

22.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

l'refeitura Municipal de Barra do  Corda  I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  



PREFEITURA DE 

Czi....,nraa 
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E.  CIDADANIAI 

22.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

22.1.6.3. Presentar amostra falsificada ou deteriorada. 

22.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

22.1.8. Praticar ato lesivo previsto no artigo 52  da Lei n.2  12.846, de 2013. 

22.2. Com  fulcro na Lei Federal n.2  14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, inclusive 
de forma cumulativa, e sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, sem 
prejuízo das previsões contidas entre os artigos 155 e 163 da Lei Federal n.2  14.133, 
de abril de 2021: 

22.2.1. Advertência: 

22.2.1.1. Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem 
prejuízo para o Municipal de Barra do Corda, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

22.2.2. Multa: 

22.2.2.1. Multa compensatória de 1,0% (um por cento) sobre o valor 
total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

22.2.2.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de 
nova licitação para o mesmo fim; 

22.2.2.3. 0 atraso injustificado na execução dos objetos, sem prejuízo do 
disposto no item 24.2.2, sujeitará a Contratada/Detentora 
multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não 
cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do 
prazo estipulado, na seguinte proporção: 

22.2.2.3.1. De 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de 
até 15 (quinze) dias corridos; 

22.2.2.3.2.  Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir 
do 162  a multa será de 1% (um por cento) ao dia, 
limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em 
acréscimo à do subitem 22.2.3.3.1; 

22.2.2.3.3. Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada 
a inexecução total, aplicando-se o disposto no 
item 22.2.3.1 cumulativamente a este; 
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22.2.2.3.4. 0 objeto não aceito deverá ser substituído dentro 
do prazo fixado pela administração, que não 
excederá a 02 (dois) dias, contados do 
recebimento da notificação. 

22.2.2.4. A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do 
prazo estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no 
"subitem 22.2.3.3.1", considerando-se a mora nesta hipótese, a 
partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 
estabelecido deste item; 

22.2.2.5. 0 pedido de prorrogação de prazo final da execução dos objetos 
somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados 
no contrato ou instrumento equivalente; 

22.2.2.6. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de 
outras sanções previstas na Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

22.2.3. Impedimento de licitar e contratar e: 

22.2.3.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156,  
III  da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, pelo prazo de até 3 (três) 
anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes 
infrações legais previstas no artigo 155: 

22.2.3.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que 
cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

22.2.3.1.2. Dar causa à inexecução total do contrato; 

22.2.3.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame; 

22.2.3.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de 
fato superveniente devidamente justificado; 

22.2.3.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

22.2.3.1.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto da 
licitação sem motivo justificado. 

22.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
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os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

22.2.4.1. Será considerado inidõneo para licitar e contratar, nos termos 
do artigo 156, IV da Lei Federal n.2  14.133, de 2021, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física 
ou jurídica que praticar as infrações legais previstas no artigo 
155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal: 

22.2.4.1.1. Apresentar declaração ou documentação falsa 
exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

22.2.4.1.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 

22.2.4.1.3.  Comportar-se de modo inidõneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza; 

22.2.4.1.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação; 

22.2.4.1.5. Praticar ato lesivo previsto no artigo 52  da Lei n.2  
12.846, de 1° de agosto de 2013. 

22.2.4.2. A sanção estabelecida no item 22.2.5.1 será precedida de 
análise jurídica, considerando reincidências de faltas, sua 
natureza e gravidade, e observará as regras previstas nos § 62  ao 
§ 92  do artigo 156, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

22.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não 
com a penalidade de multa; 

22.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

22.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 24.1.2 e 
22.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos; 

22.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de  in  idoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 
22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 
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nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no artigo 156, §52, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

22.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
22.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará As 
penalidades e A imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação; 

22.8. A apuração de responsabilidade relacionadas As sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
fiteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir; 

22.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido A autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação A autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

22.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento; 

22.11. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo sobre o ato ou a decisão 
recorrida até que haja uma decisão final da autoridade competente; 

22.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

23. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

23.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos objetos da presente contratação. 

24. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

24.1. Após a Homologação, em sendo realizada a contratação, será firmado no Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente; 

24.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
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conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

24.2.1. Poderá assinar eletronicamente com certificado digital ICP-Brasil, por meio 
de envio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 
(dois) dias fiteis, a contar da data de seu recebimento; 

24.2.2. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR), disponibilização de acesso ao sistema de processo 
eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico para esse fim ou outro 
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso 
ao sistema de processo eletrônico; 

24.2.3. 0 prazo previsto nos subitens anteriores poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração, antes de decair o prazo inicial; 

24.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

24.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A relação de 
negócios ali estabelecidas as disposições da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

24.3.2. A contratada se vincula A sua proposta e As previsões contidas no Edital e 
seus anexos; 

24.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
no artigo 137 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei; 

24.4. 0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência ou Minuta 
do Contrato; 

24.5. Poderá previamente A contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível alteração da situação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação, ou o sofrimento de alguma sanção de impedimento/suspensão de 
contratação com a Administração Pública; 

24.5.1. Existindo alguma restrição, o vencedor deverá regularizar sua situação no 
que for possível, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no Edital e anexos; 

24.6. Na assinatura do Contrato,  sera  exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
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Contrato; 

24.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o Contrato, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções cabíveis, poderá convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, aqueles que desejaram fazer parte do cadastro de reserva e 
posterior os demais licitantes para, após a verificação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação, assine o Contrato. 

25. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO OBJETO LICITADO 

25.1. Competirá a Prefeitura Municipal de Barra do Corda, através da Secretaria 
Requisitante, proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização do 
fornecimento(s) do(s) objeto(s), conforme Termo de Referência. 

26. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

26.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA: 

02- EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO: 12- EDUCAÇÃO  
SUB  - FUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 
PROGRAMA: 1012 - MANUTENÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA EDUCACIONAL 
PROJETO ATIVIDADE: 2.032-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1552000000 - TRANSF. DE RECURSOS DO PNAE 

26.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea d, da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021, mediante comprovação documental e requerimento 
expresso do contratado. 

27. DA EXECUÇÃO DOS OBJETOS 

27.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital. 

28. DAS OBRIGAÇÕES 

28.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo 
de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital. 
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29. DO PAGAMENTO 

29.1. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) e 
Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital. 

30. DISPOSIÇÕES FINAIS 

30.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico; 

30.2. 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis; 

30.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia  ail  subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

30.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de  Brasilia  - DF; 

30.5. E facultado ao Pregoeiro ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo; 

30.6. Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação; 

30.7. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público; 

30.8. A presente licitação será homologada, anulada ou revogada pela autoridade 
competente nos termos do Decreto Municipal; 

30.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

30.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 
deste Edital; 

30.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
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30.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

30.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração; 

30.14. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da 
legislação pertinente; 

30.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais  
peps  que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital; 

30.16. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte 
dos autos da licitação; 

30.17. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos 
www.licitabarradocordama.com.br  e www.barradocorda.ma.gov.br   

31. DO FORO 

31.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Barra do Corda/MA, com renúncia expressa 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida oriunda 
desta licitação. 

Barra do Corda/MA, 12 de fevereiro de 2026. 

JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO 
Secretário Municipal de Educação 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.° 008/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 3.782/2025 

ANEXO I  

TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 presente Termo de Referência visa à contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR — PNAE conforme necessidade da secretaria Municipal de educação, conforme 

tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 0 objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades às 

quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 

da Lei n2  14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

0 custo estimado total da contratação é de R$ 6.638.095,00 (seis milhões, seiscentos e trinta e oito mil e 

noventa e cinco reais), conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

EXCLUSIVOS PARA ME/EPP 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

FELIA0 CARIOQUINHA TIPO I, da safra corrente; em bom 

estado de conservação; grãos inteiros, mínimo de 

95%; na cor característica à variedade 

correspondente, de tamanho e formato naturais, maduros, 

limpos e secos; isento de fermentação, mofo, odores 
estranhos e de substâncias nocivas à saúde; ausência 

1. de sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem: saco 

plástico atóxico de 01Kg, com a identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade mínimo de 06 (seis) meses, peso liquido e número 

de registro no órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, observadas as normas 

técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. KG 10.000  6,03 R$ 60.300,00 

MARGARINA COM SAL. Teor nutricional máximo para 
porção de 10g: sódio — 100mg, sem gorduras trans.  

Embalagem: pote em plástico, contendo 250g; com a 

2. 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, 

peso liquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada conforme legislação 

vigente, observadas as normas técnicas UND 15.000 3,71 R$ 55.650,00 

SAL REFINADO IODADO; extraído de fontes naturais, 

3. recristalizado; com teor minimo de 98,5% de cloreto de sódio 

sobre a substância seca, adicionado de antiumectante e KG 10.000 3,82 R$ 38.200,00 
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iodo; aparência de cristais de granulação uniforme, na 

cor branca, não devendo estar úmido, pegajoso OU 

empedrado; odor inodoro e sabor: característico (salino); 

lodo: teor igual ou superior a 40 miligramas até o limite 
máximo de 100 miligramas de iodo por quilograma do 

produto; ausência de sujidades, parasitas, larvas e detritos 
animais ou vegetais. Embalagem: saco plástico atóxico, 

contendo 01Kg, com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 
01 (um) ano, peso liquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulado conforme legislação 

vigente, observadas as normas técnicas pertinentes a 

legislação sanitária de alimentos. 

COLORIFICO EM PÓ A BASE DE URUCUM; aparência de 

pó fino, homogêneo, na cor laranja intenso, com amido 

máximo 78% p/p, de fácil escoamento, não devendo estar 
melado ou empedrado; odor e sabor próprios; fabricado a 

partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias 

terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou 

vegetais; isento de cheiro acre ou rançoso. Embalagem 

plástica com peso liquido de 100g, observadas as normas 

técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

VINAGRE BRANCO FERMENTADO DE VINHO com acidez  
minima  de 4,0%; produto translúcido; cor, sabor e odor 

característicos. Embalagem: frasco plástico de 500 ml, com 

a identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
liquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulada conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes a legislação 

sanitária de alimentos. 

FARINHA DE MANDIOCA COR BRANCA, grupo seca, 
subgrupo fina, tipo I, da safra corrente; em bom estado 

de conservação; isenta de fermentação, mofo, odores 
estranhos e de substâncias nocivas à saúde; senta 

do radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, parasitas e 

larvas. Embalagem: saco plástico atóxico de 01 (um) Kg, 
com a identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 

liquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 

sanitária de alimentos. 

FARINHA NATURAL DE MANDIOCA COR AMARELA, grupo 

d'água, subgrupo grossa, tipo I, da safra corrente; em bom 

estado de conservação; isenta de fermentação, mofo, 
odores estranhos e de substâncias nocivas à 

saúde; isenta do radical cianeto; ausência de sujidades, 

insetos, parasitas e larvas. Embalagem: saco plástico atóxico 

de 01 (um) Kg, com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo 
de 01 (um) ano, peso liquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à 

legislacão sanitária de alimentos. 

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO 1KG;Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido  folic°,  sal, fermentos 

químicos (pirofosfato ácido de sódio, bicarbonato de sódio 

e fosfato monocálcico). Embalagem: saco plástico atóxico de 

01Kg, com a identificação do produto, marca do fabricante, 
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COM RESPEITO E CIOADANIAI 

9. 

10. 

11. 

12. 

13.  

data de fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) 

meses, peso liquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada conforme legislação 

vigente, observadas as normas técnicas perttinentes 

legislação de sanitária de alimentos. 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO 1KG;Farinha de trigo 

enriquecida com ferro e Acido  folic°,  sal, fermentos 

químicos (pirofosfato ácido de sódio, bicarbonato de sódio 

e fosfato monocálcico). Embalagem: saco plástico atóxico de 
01Kg, com a identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) 

meses, peso liquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada conforme legislação 

vigente, observadas as normas técnicas pertinentes 

legislação sanitária de alimentos. 

MILHO PARA PIPOCA: Milho de pipoca tipo 1 em 
embalagens de polietileno de 500g cada. Livre de pragas e 

sujidades. Prazo mínimo de validade de 12 meses a contar a 

partir da data de entrega. 

SUCO DE FRUTA CONCENTRADO NOS SABORES GOIABA, 
CAIU, UVA E ACEROLA; não fermentado e não alcoólico; 
aspecto liquido; cor e odor próprios da fruta em questão; 

fabricado a partir de frutos maduros, sãos, limpos 

e manipulados com as adequadas técnicas de higiene; 

isento de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, 

detritos animais ou vegetais; elaborado através de 

processamento tecnológico adequado; envasado 

assepticamente em embalagem hermética que não 

permita a passagem de ar e luz e que assegure a sua 

apresentação e conservação até o momento de consumo, 

sem a necessidade de refrigeração; ausência de aromas e 

corantes artificiais; reconstituído pela diluição de suco 

concentrado até a concentração original do suco integral 

ou o teor de sólidos solúveis mínimo estabelecido no 

respectivo. Embalagem: frasco de vidro, contendo 500m1, 

com a identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 

liquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulado conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes a legislação 

sanitária de alimentos. 

FELIA0 PRETO Feijão, preto; tipo 1; safra nova; constituído de 
Grãos inteiros e sãos; com teor de umidade máxima se 15%; 

isento de material terroso; sujidades e mistura de outras 
variedades e espécies.EMBALAGEM: acondicionado em saco 

plástico de lkg ou 2kg, reembalado em fardos de até 30 
kg.VALIDADE:  minima  de 5 meses a contar da data da entrega 

do produto. 

PIMENTA/COMINHO, 100g (pimenta do reino preta e cominho, 
sem glúten, acondicionados em embalagens plástica contendo 

impressos: informações nutricionais, marca e prazo de 
validade. 

KG 5.000 R$ 57.150,00 

UND 

UND 

KG  

5.000 

5.000 

1.000 

1.000 

R$ 32.650,00 

R$ 6.290,00 

R$ 7.800,00 

R$ 35.650,00 

ADOÇANTE, dietético, liquido, tipo artificial, acondicionado em 

recipiente contendo 100 ml.: 0 produto deverá estar em 

14 
conformidade com as normas e/ou legislação vigente da 

ANVISA/MS. Com identificação do produto, informação 

nutricional, marca do fabricante, prazo de validade e ; 
quantidade. 
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UND 100 6,65 R$ 655,00 



16.  

17.  

18.  

19.  

20.  

PREFEITURA D 

KG 

UND 

KG 

UND 

UND 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIOADANIA1 

AÇAFRÃO, curcuma em pó obs: açafrão embalagem de 500g, 

com identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. UND 

RESERVADOS PARA ME/EPP 

AÇÚCAR REFINADO, com aparência de pó fino, homogêneo, 
na cor branca, de fácil escoamento, não devendo estar 
melado ou empedrado; odor próprio e sabor doce; livre 

de fermentação; isento de matéria terrosa, de sujidades, 
parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. Embalagem: 

saco de polietileno atóxico, contendo 01Kg, com a 

identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mil-limo de 01 (um) ano, 

peso liquido e número de registro no Ministério da Saúde, 

devidamente rotulada conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 

ACHOCOLATADO EM P6 SOLÚVEL, com aparência de 
p6 fino, homogêneo, na cor marrom, de fácil escoamento, 

não devendo estar melado ou empedrado; odor e sabor 

próprios, com ausência de corantes, do conservador ácido 

sorbico, de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais 

ou vegetais; embalagem: pacote impermeável lacrado, 

contendo 500g, com a identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso 

liquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulado conforme legislação vigente; 

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 

ARROZ AGULHINHA BRANCO, classe longo fino, tipo I; 

beneficiado, polido e da safra corrente: em bom estado 
de conservação; grãos inteiros, mínimo de 90%; isento 
de fermentação, mofo, odores estranhos e de 
substâncias nocivas à saúde; ausência de sujidades, 
insetos, parasitas e larvas. Embalagem: saco plástico 
atóxico, contendo 01Kg, com a identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 
mínimo de 01 (um) ano, peso liquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, observadas as normas 

técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos.  

CAFE  TORRADO E MOÍDO, em p6 homogêneo, de 12 
qualidade, com selo de pureza da Associação Brasileira da 

Industria do Café — ABIC. Embalagem: pacote contendo 

250g, empacotado a alto vácuo, com a identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade mínimo de 06 (seis) meses, peso liquido e número 

de registro no órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, observadas as normas 
técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, obtido pelo amassamento de 

farinha de trigo especial ou da sêmola de trigo com água, 
sendo permitido o enriquecimento do produto com ovos, 
vitaminas e minerais; fabricado a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de 

sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; odor 
e sabor próprios. Embalagem: pacote de plástico, contendo 
500g; COM a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo 

de 01 (um) ano, peso liquido e número de registro no órgão 

5.000 9,53 1 R$ 47.650,00 

10.500 R$4,12 R$ 43.260,00 

3.500 R$ 7,.61 R$ 26.635,00 

22.500 R$ 4,91 R$ 110.475,00 

3.750 13,90 R$ 52.125,00 

12.500 4,34 R$ 54.250,00  
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competente, devidamente rotulada conforme legislação 

vigente, observadas as normas técnicas pertinentes a 
legislação sanitária de alimentos. 

ÓLEO DE SOJA VEGETAL, refinado dentro de padrão 
rigoroso de qualidade; aspecto límpido e isento de 
impurezas, sem cheiro, leve e saudável, de acordo com os 

padrões legais, devendo conter no mínimo 2,8mg de 

vitamina E e máximo de 3g de gordura saturada na 
porção de 13 ml. Embalagem: garrafa tipo  Pet  
plástica, contendo 900m1, com a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação,prazo de validade 
mínimo de 01(um) ano, pesoliquido e número de registro 

noárgão competente, devidamente rotulada conforme 
legislação vigente, observada as normas técnicas pertinentes 
a legislação sanitária de alimentos 

TEMPERO COMPLETO COM PIMENTA:Sal, preparado de 
cebola (cebola, sal, acidulante ácido cítrico, antioxidante 
metabissulfito de sódio), pimenta jalaperia, preparado 
de alho (alho, sal, acidulante ácido cítrico, 

antioxidante metabissulfito de sódio, sequestrante EDTA 
cálcio dissódico), pimenta-de-cheiro, cebolinha, salsa, 

manjericão, pimenta-preta, realgador de sabor glutamato 

de sódio e aromatizante. Embalagem plástica 
com peso liquido de 300g, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 06 (seis) meses, peso liquido e número de 

registro no órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação sanitária de alimentos 

FARINHA DE MILHO FLOCADA, em bom estado de 

conservação; isenta de fermentação, mofo, odores 
estranhos e de substâncias nocivas à saúde; isenta 
do radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, parasitas e 
larvas. Embalagem: pacote de 500g, com a identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade mínimo de 01 (um) ano, peso liquido e número 

de registro no órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

FARINHA DE ARROZ FLOCADA, em bom estado de 
conservação; isenta de fermentação, mofo, odores 
estranhos e de substâncias nocivas â saúde; isenta 
do radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, parasitas e 
larvas. Embalagem: pacote de 500g, com a identificação 

do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 01 (um) ano, peso liquido e número 

de registro no órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, observadas as normas 

técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

FÉCULA DE MANDIOCA, em bom estado de conservação; 
isenta de fermentação, mofo, odores estranhos e de 
substâncias nocivas â saúde; isenta do radical cianeto; 
ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. 
Embalagem: pacote de 1(um) Kg, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade mínimo de 01 (um) ano, peso liquido e 

número de registro no órgão competente, devidamente 
rotulada conforme legislação vigente, observadas as 

normas técnicas pertinentes â legislação sanitária de 
alimentos. 

21.  

22.  

23.  

24.  

25.  

PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA 
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R$ 45.000,00 

R$ 30.300,00 

R$ 101.000,00 

R$ 63.650,00 

R$ 26.380,00 

UNO 5.000 9.00 

UNO 2.500 12,12 

UNO 20.000 5,05 

UNO 10.000 6,35 

UNO 2.000 13,19 



3.750 

20.000 

15.000 

6.250 

PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

26. 

27. 

MISTURA DE BOLO SABOR (CHOCOLATE, COCO, 
MILHO VERDE E FESTA) Farinha de trigo enriquecida com 
ferro e Acido fálico, sal, fermentos químicos (pirofosfato 
ácido de sódio, bicarbonato de sódio e fosfato 
monocálcico). Embalagem: saco plástico atóxico de 450gr, 

com a identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, 

peso liquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulada conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 

sanitária de alimentos. 

BISCOITO SALGADO TIPO  CREAM CRACKER.  Ingredientes: 

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fálico, açúcar, 

gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido ,sal refinado, 

extrato de malte, estabilizante lecitina de soja, 

fermentos químicos. 0 biscoito deverá ser fabricado a partir 
de matérias primas As e limpas, isentas de matérias 

terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais 
ou vegetais e em perfeito estado de conservação. Serão 

rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de 

caracteres organolépticos anormais, não 

podendo apresentar excesso de dureza e Embalagem: 

pacote impermeável lacrado, contendo 400g, com a 

identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, peso 

liquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulada conforme legislação vigente 

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 

sanitária de alimentos nem se apresentar quabradiço. 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA Ingredientes: farinha de trigo 

enriquecida com ferro e Acido fálico, açúcar, gordura 
vegetal, açúcar invertido, amido de linho, soro de leite, 
sal refinado, aromatizante, estabilizante lecitina de soja, 

fermentos químicos. 0 biscoito deverá ser fabricado a 

partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de 

matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos 
animais ou vegetais e em perfeito estado de conservação. 

Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de 

caracteres organolépticos anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço. Embalagem: pacote impermeável 

lacrado, contendo 400g, com a identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 
mínimo de 06 (seis) meses, peso liquido e número de registro 

no órgão competente, devidamente rotulada conforme 
legislação vigente, observadas as normas técnicas 

pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

EXTRATO DE TOMATE simples concentrado, com no 
mínimo 1% de carboidrato e com no máximo 5% de sódio 

por porção; fabricado com frutos maduros, escolhidos, sãos, 
sem pele e sementes; livre de fermentação; com aparência 

de massa mole e cor vermelho vivo; cor e odor próprios; 
ausência de corantes artificiais e dos conservadores 
dióxido de enxofre e ácido sárbico. Embalagem: vidro, 

contendo 190g, com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 

06 (seis) meses, peso liquido e número de registro no 

órgão competente, devidamente rotulada conforme 
legislação vigente; observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de alimentos 

UND 

UND 

UND 

UND 

6,97 

6,52 

7,54 

5,58 

28.  

29.  

R$ 26• 137, 50 

R$ 130.400,00 

R$ 113.100,00 

R$ 34.875,00 
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UND 

UND 

UND 

7,76 

8,12 

11.97 

3.000 

3.750 

10.000 

R$ 23.280,00 

R$ 30.450,00 

119 7nn nn 

PREFEITURA DE 

4-49.  

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA 

30. 

LEITE EM P15 INTEGRAL, obtido por desidratação do leite 

de vaca integral e apto para a alimentação humana 

mediante processos tecnologicamente adequado. Teor 

nutricional mínimo para porção de 26g: proteína - 13%, 

gorduras totais — 13%, sem gorduras  trans.,  enriquecido com 

cálcio e vitaminas A e D. Aparência de pó fino, homogêneo, 

na cor própria, de fácil escoamento, não devendo estar 

melado ou empedrado; odor e sabor: agradável, não rançoso, 

semelhante ao leite fluido; ausência de 

conservadores, sujidades, parasitas, larvas e detritos 

animais ou vegetais. Embalagem: contendo200g, com a 

identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 1 (um) ano, peso 

liquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulada conforme legislação vigente. 

Deverão ser observadas as especificações gerais do 

Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de Leite 

em pó, fixado pela Portaria  re  369, de 04/09/97, MA e demais 

normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de 

alimentos. UND 31.250 13,84 R$ 432.500,00 

     

31. 

32. 

33.  

MILHO PARA CANJICA: grãos de milho amarelo ou 

branco, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 

com ausência de umidade, fermentação, ranço, isento 

de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem de 500 g. 

Prazo mínimo de validade de 12 meses a contar a partir da 

data de entrega. 

CEREAL A BASE DE AVEIA EM FLOCOS FINOS; contendo 

proteínas, vitaminas, sais minerais e fibras; não contendo 

colesterol; sem açúcar; fabricada a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de 

sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; 

não podendo apresentar-se úmido, fermentado ou 

rançoso; odor e sabor próprios. Embalagem contendo 

250g; COM a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 

01 (um) ano, peso liquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada conforme legislação 

vigente, observadas as normas técnicas pertinentes 

legislação sanitária de alimentos. 

POLPA DE FRUTA NOS SABORES GOIABA, CAJU, 
UVA E ACEROLA; Polpa de fruta 100% natural, sem 

conservante e congelada. Informação Nutricional  minima  

(100g): Valor Energético 50kca1 = 209kj 2.5 Carboidratos 

12.00g 4.0 Proteínas 0.40g 0.5 Gorduras Totais 0.10g 
0.2 Gorduras Saturadas 0.00g 0.0 Gordura  Trans.  0.00g 

Fibra Alimentar 0.50g 2.0 Cálcio 17.00mg 1.7 Ferro 

0.50mg 3.6 Sódio 0.20mg 0.0 Fósforo 10.00mg 1.4 

Vitamina A 0.00 U10.0 Vitamina B1 0.20mg 2.0 Vitamina 
B2 0.20mg 0.6 Vitamina B3 0.50mg 2.8 Vitamina C 

35.00mg 78.0. RENDIMENTO: 1 kg de polpa — 
rendimento aproximado 6 litros de suco. EMBALAGEM: 

Deverá ser embalado em saco de polietileno atóxico 

hermeticamente fechado, com capacidade para 1 (um)kg 

não fracionado, rotulado conforme legislação vigente. 

Deverá ter registro e apresentar registro no Ministério da 

Agricultura Pecuária e Abastecimento (MAPA). PRAZO DE 

VALIDADE: Mínimo de 3 (três) meses IMPRESSA nas 

embalagens primárias, com fabricação recente na 

data da entrega. Deve ser transportado à temperatura de 
122 C (doze eraus centígrados neeativos) ou inferior. 
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,yrtege  

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

KG 

UND 

KG 31500 R$ 4,12 R$ 129.780,00 

UND 10500 R$ 7,.61 R$79.905,00 

KG 
67500 

R$ 4,91 
R$331.425,00 

UND 

UND 

11250 13.90 

4,34 

R$156.375,00 

R$162.750,00 37500 

PREFEITURA DE 

34. 

35. 

FEIJÃO CARIOCA embalagem de 01 kg Grão convencional, não 

transgênico, primeira qualidade. Grãos inteiros, livre de 

fungos, pragas, mofos, agrotóxicos e sujidades. Com  selo de 

inspeção, identificação do produto e prazo de validade ideal 
para consumo 

FARINHA DE TRIGO - especial, obtida do trigo moido, de cor 

branca, isenta de sujidade, livre de com e sem fermentação, 

acondicionado em embalagem com 1 kg Obs : farinha de trigo 

sem fermento, tipo 1, embalagem intacta de lkg, validade  

minima  de 6 meses na data da entrega 

3.000 

2.500 

9,12 R$ 27.360,00 

9,27 R$ 23.175,00 

AMPLA CONCORRENCIA 

36. 

37. 

38. 

AÇÚCAR REFINADO, com aparência de pó fino, homogêneo, 

na cor branca, de fácil escoamento, não devendo estar 

melado ou empedrado; odor próprio e sabor doce; livre 

de fermentação; isento de matéria terrosa, de sujidades, 

parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. Embalagem: 

saco de polietileno atóxico, contendo 01Kg, com a 

identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, 

peso liquido e número de registro no Ministério da Saúde, 

devidamente rotulada conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes â legislação 
sanitária de alimentos. 

ACHOCOLATADO EM PE) SOLÚVEL, com aparência de 

p6 fino, homogêneo, na cor marrom, de fácil escoamento, 

não devendo estar melado ou empedrado; odor e sabor 

próprios, com ausência de corantes, do conservador ácido 
sórbico, de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais 

ou vegetais; embalagem: pacote impermeável lacrado, 
contendo 500g, com a identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso liquido 

e número de registro no órgão competente, devidamente 

rotulado conforme legislação vigente; observadas as normas 

técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

ARROZ AGULHINHA BRANCO, classe longo fino, tipo I; 

beneficiado, polido e da safra corrente: em bom estado 
de conservação; grãos inteiros, mínimo de 90%; isento 

de fermentação, mofo, odores estranhos e de 

substâncias nocivas â saúde; ausência de sujidades, 

insetos, parasitas e larvas. Embalagem: saco plástico 

atóxico, contendo 01Kg, com a identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

mínimo de 01 (um) ano, peso liquido e número de 

registro no árgão competente, devidamente rotulada 

conforme legislação vigente, observadas as normas 

técnicas oertinentes à legislacão sanitária de alimentos.  

CAFE  TORRADO E MOÍDO, em pó homogêneo, de  la  

qualidade, com selo de pureza da Associação Brasileira da 
Industria do Café — ABIC. Embalagem: pacote contendo 

250g, empacotado a alto vácuo, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 06 (seis) meses, peso liquido e número 

de registro no órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, observadas as normas 
técnicas pertinentes a legislação sanitária de alimentos. 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, obtido pelo amassamento de 

farinha de trigo especial ou da sêmola de trigo com água, 

sendo permitido o enriquecimento do produto com ovos, 

39.  

40.  
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41.  

42.  

vitaminas e minerais; fabricado a partir de matérias 
primas sàs e limpas, isentas de matérias terrosas, de 
sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; odor 

e sabor próprios. Embalagem: pacote de plástico, contendo 
500g; com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo 
de 01 (um) ano, peso liquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes a 
legislação sanitária de alimentos. 

ÓLEO DE SOJA VEGETAL, refinado dentro de padrão 
rigoroso de qualidade; aspecto límpido e isento de 
impurezas, sem cheiro, leve e saudável, de acordo com os 
padrões legais, devendo conter no mínimo 2,8mg de 

vitamina E e máximo de 3g de gordura saturada na 
porção de 13 ml. Embalagem: garrafa tipo  Pet  plástica, 
contendo 900m1, com a identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação,prazo de validade mínimo de 
01(um) ano, pesoliquido e número de registro noorgão 
competente, devidamente rotulada conforme legislação 
vigente, observada as normas técnicas pertinentes a legislação 
sanitária de alimentos 

TEMPERO COMPLETO COM PIMENTA:Sal, preparado de cebola 
(cebola, sal, acidulante ácido cítrico, antioxidante 
metabissulfito de sódio), pimenta jalaperia, preparado 
de alho (alho, sal, acidulante ácido cítrico, 
antioxidante metabissulfito de sódio, sequestrante EDTA 
cálcio dissodico), pimenta-de-cheiro, cebolinha, salsa, 
manjericão, pimenta-preta, realgador de sabor glutamato 
de sódio e aromatizante. Embalagem plástica 
com peso liquido de 300g, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 06 (seis) meses, peso liquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação sanitária de alimentos 

FARINHA DE MILHO FLOCADA, em bom estado de 
conservação; isenta de fermentação, mofo, odores 
estranhos e de substâncias nocivas 5 saúde; senta 
do radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, parasitas e 
larvas. Embalagem: pacote de 500g, com a identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 01 (um) ano, peso liquido e número 

de registro no árgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

FARINHA DE ARROZ FLOCADA, em bom estado de 
conservação; isenta de fermentação, mofo, odores 
estranhos e de substâncias nocivas 5 saúde; isenta 
do radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, parasitas e 
larvas. Embalagem: pacote de 500g, com a identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 01 (um) ano, peso liquido e número 
de registro no órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

FÉCULA DE MANDIOCA, em bom estado de conservação; 
isenta de fermentação, mofo, odores estranhos e de 
substâncias nocivas 5 saúde; isenta do radical cianeto; 
ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. 
Embalagem:,  pacote de 1(um) Kg, com a identificação do 

UND 15000 9,00 R$135.000,00 

R$90.900,00 UND 7500 12,12 

UND 60000 5,05 R$303.000,00 

UND 30000 6,35 R$190.950,00 

UND 6000 13,19 R$79.140,00 

43.  
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produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 

de validade mínimo de 01 (um) ano, peso liquido e 

número de registro no órgão competente, devidamente 
rotulada conforme legislação vigente, observadas as 
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos. 

MISTURA DE BOLO SABOR (CHOCOLATE, COCO, 
MILHO VERDE E FESTA) Farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido folico, sal, fermentos químicos (pirofosfato 

ácido de sódio, bicarbonato de sódio e fosfato 
monocálcico). Embalagem: saco plástico atóxico de 450gr, com 

a identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, 

peso liquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulada conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 

BISCOITO SALGADO TIPO  CREAM CRACKER.  Ingredientes: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido  folic°,  açúcar, 

gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido ,sal refinado, 

extrato de malte, estabilizante lecitina de soja, 
fermentos químicos. 0 biscoito deverá ser fabricado a partir 

de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias 
terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais 
ou vegetais e em perfeito estado de conservação. Serão 
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de 
caracteres organolépticos anormais, não 
podendo apresentar excesso de dureza e Embalagem: 

pacote impermeável lacrado, contendo 400g, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, peso 

liquido e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulada conforme legislação vigente 

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 

sanitária de alimentos nem se apresentar quabradiço. 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido  folic°,  açúcar, gordura 
vegetal, açúcar invertido, amido de linho, soro de leite, 
sal refinado, aromatizante, estabilizante lecitina de soja, 

fermentos químicos. 0 biscoito deverá ser fabricado a 

partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de 
matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos 
animais ou vegetais e em perfeito estado de conservação. 

Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de 

caracteres organolépticos anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço. Embalagem: pacote impermeável 
lacrado, contendo 400g, com a identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade 

mínimo de 06 (seis) meses, peso liquido e número de registro 
no órgão competente, devidamente rotulada conforme 
legislação vigente, observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

EXTRATO DE TOMATE simples concentrado, com no 
mínimo 1% de carboidrato e com no máximo 5% de sódio 
por porção; fabricado com frutos maduros, escolhidos, sãos, 

sem pele e sementes; livre de fermentação; com aparência 

de massa mole e cor vermelho vivo; cor e odor próprios; 
ausência de corantes artificiais e dos conservadores 
dióxido de enxofre e ácido s6rbico. Embalagem: vidro, 
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contendo 190g, com a identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 

06 (seis) meses, peso liquido e número de registro no 

órgão competente, devidamente rotulada conforme 
legislação vigente; observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de alimentos 

LEITE EM PIIS INTEGRAL, obtido por desidratação do leite 

de vaca integral e apto para a alimentação humana mediante 

processos tecnologicamente adequado. Teor nutricional 
mínimo para porção de 26g: proteína - 13%, gorduras totais 
— 13%, sem gorduras  trans.,  enriquecido com cálcio e 

vitaminas A e D. Aparência de pó fino, homogêneo, na cor 

própria, de fácil escoamento, não devendo estar melado ou 

empedrado; odor e sabor: agradável, não rançoso, 

semelhante ao leite fluido; ausência de 
conservadores, sujidades, parasitas, larvas e detritos 
animais ou vegetais. Embalagem: contend0200g, com a 

identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 1 (um) ano, peso 

liquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulada conforme legislação vigente. 

Deverão ser observadas as especificações gerais do 

Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de Leite 

em pó, fixado pela Portaria n* 369, de 04/09/97, MA e demais 

normas técnicas pertinentes a legislação sanitária de 

alimentos. 

MILHO PARA CANJICA: grãos de milho amarelo ou 

branco, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, com 

ausência de umidade, fermentação, ranço, isento de 

sujidades, parasitas e larvas. Embalagem de 500 g. Prazo 

mínimo de validade de 12 meses a contar a partir da data de 

entrega. 

CEREAL A BASE DE AVEIA EM FLOCOS FINOS; contendo 

proteínas, vitaminas, sais minerais e fibras; não contendo 

colesterol; sem açúcar; fabricada a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de 

sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; 

não podendo apresentar-se úmido, fermentado ou 

rançoso; odor e sabor próprios. Embalagem contendo 

250g; COTO a identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 
01 (um) ano, peso liquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada conforme legislação 

vigente, observadas as normas técnicas pertinentes 

legislação sanitária de alimentos. 

POLPA DE FRUTA NOS SABORES GOIABA, CAJU, UVA 
E ACEROLA; Polpa de fruta 100% natural, sem 

conservante e congelada. Informação Nutricional  minima  

(100g): Valor Energético 50kca1 = 209kj 2.5 Carboidratos 

12.00g 4.0 Proteínas 0.40g 0.5 Gorduras Totais 0.10g 
0.2 Gorduras Saturadas 0.00g 0.0 Gordura  Trans.  0.00g 
Fibra Alimentar 0.50g 2.0 Cálcio 17.00mg 1.7 Ferro 

0.50mg 3.6 Sódio 0.20mg 0.0 Fósforo 10.00mg 1.4 
Vitamina A 0.00 U10.0 Vitamina B1 0.20mg 2.0 Vitamina 
B2 0.20mg 0.6 Vitamina B3 0.50mg 2.8 Vitamina C 
35.00mg 78.0. RENDIMENTO: 1 kg de polpa 

rendimento aproximado 6 litros de suco. EMBALAGEM: 

Deverá ser embalado em saco de polietileno atóxico 

hermeticamente fechado, com capacidade para 1 (um)kg 

não fracionado, rotulado conforme legislação vigente. 
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Deverá ter registro e apresentar registro no Ministério da 
Agricultura Pecuária e Abastecimento (M.A.P.A). PRAZO DE 
VALIDADE: Mínimo de 3 (três) meses IMPRESSA nas 
embalagens primárias, com fabricação recente na data 
da entrega. Deve ser transportado à temperatura de -122 C 
(doze graus centígrados negativos) ou inferior. 

FEIJÃO CARIOCA embalagem de 01 kg Grão convencional, não 

transgênico, primeira qualidade. Grãos inteiros, livre de fungos, 

pragas, mofos, agrotóxicos e sujidades. Com  selo de inspeção, 
identificação do produto e prazo de validade ideal para 
consumo 

FARINHA DE TRIGO - especial, obtida do trigo moído, de cor 

branca, isenta de sujidade, livre de com e sem fermentação, 
acondicionado em embalagem com 1 kg Obs : farinha de trigo 
sem fermento, tipo 1, embalagem intacta de lkg, validade  

minima  de 6 meses na data da entrega 

Total 

KG  R$82.080,00 

R$69.525,00 

9000 9,12 

UNO 7500 9,27 

R$ 6.638.095,00 

54.  

2.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48,  III,  da Lei Complementar n.° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, foi utilizado 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade do objeto, 

destinando exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda reconhece a existência de uma problemática 

significativa relacionada ao acesso à alimentação adequada e regular para sua população. 
Essa questão se manifesta na dificuldade enfrentada por diversas camadas sociais, 

especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade, que não conseguem garantir um 

consumo mínimo de gêneros alimentícios essenciais. Tal cenário compromete diretamente 
a segurança alimentar e nutricional dos cidadãos, impactando sua saúde e bem-estar. 

A insuficiência no fornecimento de alimentos adequados resulta em consequências graves, 

como o aumento da insegurança alimentar, carência de nutrientes essenciais e, 

consequentemente, maiores taxas de doenças associadas A má nutrição. E necessário 

considerar que a alimentação é um dos pilares fundamentais para o desenvolvimento 

humano, social e econômico, sendo indispensável para a promoção da qualidade de vida e 

redução das disparidades sociais. 
Além disso, essa problemática afeta não apenas a saúde individual, mas repercute em 
quest6es coletivas, como o aumento da demanda por serviços de saúde, a necessidade de 

assistência social ampliada e o comprometimento do desempenho escolar nas crianças. 
Assim, a identificação clara da demanda por gêneros alimentícios essenciais reflete uma 
necessidade urgente e fundamental para a manutenção da dignidade e qualidade de vida 

da população de Barra do Corda. 

Por fim, o atendimento a essa necessidade está plenamente alinhado com os princípios do 
interesse público, pois visa promover justiça social, equidade no acesso a recursos básicos e 

a proteção dos direitos humanos. Portanto, torna-se imprescindível abordar essa questão 
com urgência e eficácia, a fim de assegurar uma resposta adequada As necessidades 
alimentares da comunidade local, contribuindo assim para a construção de um futuro mais 
saudável e sustentável para todos os cidadãos. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se 
pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 
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4. DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual 

elaborado na Organização para o exercício 2026 e está formalizado no DFD n-4  93. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Prefeitura Municipal de Barra do Corda necessita estabelecer um contrato voltado A regularização 
do acesso a gêneros alimentícios essenciais, com o intuito de garantir a segurança alimentar e 

nutricional da população. Para isso, é fundamental que a solução contratada atenda a requisitos 

mínimos, que assegurem a qualidade dos produtos ofertados, bem como sua distribuição eficaz. 
Os requisitos se seguem: 

1. Fornecimento de gêneros alimentícios  in  natura e processados, incluindo, mas não se 

limitando a: frutas, verduras, legumes, arroz, feijão, carne, leite e derivados, seguindo as 
orientações dietéticas recomendadas por autoridades sanitárias. 
2. Certificação de qualidade que comprove a adequação dos produtos As normas de segurança 
alimentar, reconhecida pelos órgãos competentes, com validade  minima  de 12 meses. 
3. Capacidade de fornecimento mensal de, no  minim,  10.000 kg de alimentos variados, com 

distribuição equitativa entre os diferentes tipos de consumo alimentar. 
4. Garantia de entrega pontual, respeitando cronograma acordado que deve ser semanal, com 

possibilidade de ajustes mediante notificação prévia de 48 horas. 
5. Adoção de práticas de armazenamento que assegurem a integridade e a qualidade dos 
produtos durante todo o período de fornecimento, com temperatura adequada conforme 

especificações dos alimentos. 
6. Registro e rastreabilidade dos lotes de produtos fornecidos, permitindo o acompanhamento 

desde a origem até a entrega final na rede de distribuição da Prefeitura. 
7. Atendimento a todas as normas de higiene e segurança alimentar durante a manipulação e 
transporte dos gêneros alimentícios, conforme estabelecido pela ANVISA. 
8. Apresentação de documentação comprobatória de experiência anterior em contratos 

similares, demonstrando a capacidade técnica e operacional para execução do objeto da 
contratação. 

9. Proposta de preço que inclua todos os custos associados ao fornecimento, garantindo 

transparência e a melhor relação custo-beneficio para a administração pública. 

Esses requisitos são fundamentais para assegurar que a solução contratada possa atender de 
forma eficaz As necessidades da população de Barra do Corda, contribuindo para a melhoria da 
segurança alimentar e nutricional no município. 

7. DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da 

licitante vencedora. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
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8.1. Não haverá a exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2  14.133, 
de 2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

10.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do inicio da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3. 0 instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
11.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

11.2. 0 fornecimento do objeto será PARCELADO. 

12. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
12.1. 0 prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 05 dias 'Reis, contados do 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

12.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
12.3. As refeições deverão ser entregues na sede da Secretaria requisitante em endereço indicado 

na Ordem de Fornecimento. 
12.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior 

a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
13.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 
13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 
13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 
13.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 
13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 
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Programa 

Projeto Atividade 

Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

1601 — Secretaria Municipal de Educação 

12— Educação 

361— Ensino Fundamental 
1012— Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional 
2.032— Gestão do Programa de Alimentação Escolar - PNAE 

3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

1500100100 — Transf. de Recursos do PNAE 
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13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de contrato 

designado da secretaria solicitante: RAFAEL SANTOS ARRUDA, Portaria n° 129/2025 ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

13.7. 0 gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

13.8. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 

o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

13.9. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.10. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

13.11. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. 
13.12. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
13.13. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, 

na dotação abaixo discriminada: 

Classificação Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação 

02 --Executivo 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
15.1. 0 objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, em 5(cinco) dias úteis no ato da 

entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta. 

15.2. 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

15.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 (UM) dia, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

15.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

15.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-

se â empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

15.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

15.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 14.133/2021, são obrigações das 

Secretarias solicitantes: 
16.2. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar â CONTRATADA todas as condições necessárias 

ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a legislação em vigor e suas alterações posteriores; 

16.3. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, por cada secretaria 
solicitante, representante para acompanhar e fiscalizar, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário â 
regularização. 

16.4. Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA 

referente à entrega do material objeto do contrato; 
16.5. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos 

materiais comprados, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, como 
trocas e reposição; 

16.6. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA â vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente; 

16.7. Comunicar à CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na entrega do 
material. 

16.8. Recusar qualquer objeto que não atenda às especificações contidas neste Termo de 
Referência, bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre 

que a medida for considerada necessária; 
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16.9. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

16.10. 0 critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, 
admitida a adoção de  indices  específicos ou setoriais, desde a data prevista para 
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do 
adimplemento de cada parcela; 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1. Proceder a entrega do material adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 

especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta 

comercial, assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto; 

111 17.2. Providenciar a troca, As suas expensas, no prazo máximo estipulado neste termo de 
referência, do material entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam as 
especificações solicitadas; 

17.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

17.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, mantendo todas as 
condições de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter 
inalterados os pregos e condições propostas; 

17.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, 
fretes e demais encargos e custos inerentes que venham incidir na entrega do material, 

bem como se responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que 
incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato; 

17.6. Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 

entrega do objeto do contrato; 

17.7. Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 

deverá a CONTRATADA comunicar tal fato 5 CONTRATANTE em tempo hábil, de preferência 

por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada; 
17.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de 

Referência e com suas instruções estabelecidas; 
17.9. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico Aquelas constantes do 

objeto deste Termo de Referência; 

17.10. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE; 

17.11. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

17.12. Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 
esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender as suas solicitações e 
determinações, desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de 
Referência; 

17.13. A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de 

Referência, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades 
constatadas. 
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18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

18.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

18.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no  art.  18 da Lei n° 14.133, de 2021. 

18.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa nos termos da lei n° 14.133, de 21 de abril de 2021, a 

contratada que: 

19.2. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

19.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

19.5. Comportar-se de modo inidtineo; 

19.6. Cometer fraude fiscal; 

20. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA 
20.1. Poderá ser lavrado instrumento contratual que será de 12 (doze) meses, a partir de sua 

assinatura, nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 

20.2. Para elaboração deste termo de referência, foram observados às seguintes normas de 

• 
regência: 

20.3. Lei Federal n° 14.133, de 21 de abril de 2021: Institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências; 

20.4. Lei Federal n9  12.846/2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 

estrangeira, e dá outras providências; 

20.5. Demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2 008/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 3.782/2025 

ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.° XXXX/XXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2  XXX/XXXX 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  X-X/20XX 

CONTRATO ADMINISTRATIVO ENTRE 0 MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXX, E A EMPRESA XXXX SOB CNPJ n.2  
XXXX, PARA XXXX. 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXX, situada na XXXXXX, inscrito no  CNN  sob o n.° XXXXXXXX, neste ato 
representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de XXXX, Sr(a). XXXXX, portador(a) do CPF n.° 
XXXXXX e RG n.2  XXXXX, residente na cidade de XXXXXX/XX, a seguir denominada 
CONTRATANTE  e do outro lado, a empresa XXXXX sob CNPJ n.° XXXXX, sediada na XXXX, 
representada por seu XXXX o Sr(a). XXXX sob CPF n° XXXX e C. I. n° XXXX, a seguir denominada 
CONTRATADA,  resolvem celebrar o presente Termo de Contrato Administrativo para XXXX, 
decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.2  X-X/20XX e do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n.g XXX/XXX, com fundamento na Lei Federal n.° 14.133, de 2021, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n.° 138, de 29 de dezembro de 2023, Decreto Municipal 
n.° 67, de 09 de dezembro de 2021 e Lei Complementar n.° 123/2006, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 0 presente contrato tem por objeto a XXXXXXX, conforme o PREGÃO ELETRÔNICO n.° 
X-X/20XX, conforme se acha discriminado no ANEXO I, o qual faz parte integrante e 
inseparável do edital. 

1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de  Preps:  

XXXXXXXXXX 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 0 Termo de Referência; 

1.3.2 0 Edital da Licitação; 
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1.3.3 A Proposta da CONTRATADA; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

2.1 Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO n.° X-X/20XX e seus Anexos, e a Proposta de  Preps  da 
CONTRATADA. Rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n.2  14.133, de 2021 e 
suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1 0 fornecimento deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equivalente no local indicado pelo Fiscal 
Técnico; 

3.2 0 fornecimento a ser prestado estará sujeito à variação, conforme as necessidades da 
Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou  prep  de oferta, por meio de 
Termo Aditivo, obedecido os limites legais. 

CLAUSULA QUARTA — DOS PREÇOS 

4.1 A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará 
CONTRATADA pelo fornecimento do objeto deste contrato, o Valor Global de R$ XX 
(...extenso...); 

4.2 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

4.3 0 cronograma de desembolso será sob demanda, conforme quantitativo solicitado; 

4.4 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUINTA — DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

5.1 0  prep  pactuado no item 4.1 será pago até o 30° (trigésimo) dia, contados a partir da 
efetiva execução do fornecimento, após a liberação do pedido, com a apresentação da Nota 
Fiscal devidamente atestada pelo(a) Fiscal Técnico, acompanhada das certidões abaixo: 

a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Divida 
Ativa da Unido, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e de 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNI3,1: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  



PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n.° 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida 
pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicilio do licitante; 

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicilio ou 
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual 
e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicilio do 
licitante; 

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida 
pelo Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, quanto à Divida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio 
ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da 
sede ou domicilio do licitante; 

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço; 

e) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

t) Outros que sejam necessários para a realização do certame; 

g) A Nota Fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência, da data do pagamento; 

h) 0 pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta 
corrente indicada pela CONTRATADA. 

5.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de  preps  ou correção 
monetária; 

5.3 No valor a ser pago pelo fornecimento, compreende todos os fornecimentos necessários 
plena execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo, 

concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, 
quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao 
cumprimento das obrigações ora assumidas; 
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5.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx  VP,  sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 1= ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

365 TX  = Percentual da taxa anual = 6% 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE 

6.1 0 prazo de garantia dos objetos fornecidos será aquele expressamente fixado no item 4 
do Termo de Referência, observando-se, no que couber, as disposições da Lei n2  8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), especialmente no que se 
refere A garantia legal e A responsabilidade pelo vicio de qualidade ou quantidade que os 
torne impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam; 

6.2 A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer 
rigorosamente As regras contidas no PREGÃO; 

6.3 0 fornecimento em desacordo com as disposições do presente contrato será recusado 
pela CONTRATANTE, cabendo A CONTRATADA providenciar substituição de acordo com 
as especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n.2  X-X/20XX, e seus anexos, 
sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição, 
inclusive quanto ao novo prazo de entrega. 

CLAUSULA SÉTIMA — MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

7.1 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, execução, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato, conforme artigo n.2  92, IV, VII e XVIII, da 
Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

CLAUSULA OITAVA — DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO 

8.1 Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 01 (um) 
ano, podendo ser revistos a qualquer tempo, se for o caso de desequilíbrio econômico e 
financeiro, na forma da Lei; 
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8.1.1 No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará a 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e só incidirá sobre os 
itens que não tenham sofrido revisão ou repactuação. 

8.1.1.1 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA; 

8.1.1.1.1 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o 
reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a 
preclusão do direito; 

8.1.1.1.2 Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o 
pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

8.1.1.2 0 reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data do 
orçamento estimado (XX/XX/20100, nos termos do item 8.1.1 desta 
cláusula e Termo de Referência. 

8.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada nos termos da legislação vigente, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado. 

CLAUSULA NONA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1 0 objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, conforme previsto no artigo n.° 125° da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DEZ — DA CESSÃO DO CONTRATO 

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente 
contrato. 

CLAUSULA ONZE — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA: 

GESTÃO/UNIDADE: XXXXXXXXXXXX 
FONTE: XXXXXXXXXXXX 
PROGRAMA DE TRABALHO: XXXXXXXXXXXX 
ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXXXX 

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLAUSULA DOZE — DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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12.1 0 presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura e terá vigência 
de 12 (doze) meses, prorrogável sucessivamente por até 10 (dez) anos, na forma dos 
artigos n.° 106 e 107 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

12.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

12.1.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
fornecimentos tem natureza continuada; 

12.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os fornecimentos tenham sido prestados regularmente; 

12.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do fornecimento; 

12.1.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação; 

12.1.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

12.3 0 contratado não tem direito subjetivo A. prorrogação contratual; 

12.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo; 

12.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação; 

12.6 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLAUSULA TREZE — DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 A CONTRATANTE designará o Gestor de Contratos o Sr. XXX (Portaria n.° XX/20XX), 
Fiscal Técnico o Sr. XXX (Portaria n.° XX/20XX) e Fiscal Administrativo o Sr. XXX 
(Portaria n.° XX/20XX), para exercer a fiscalização e acompanhamento de contratos. 
Caberá a esse servidor, gestor do contrato, fiscalizar, acompanhar e verificar sua 
perfeita execução, em todas as fases, competindo-lhe, primordialmente, sob pena de 
responsabilidade; 
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13.1.1 Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas A execução do contrato, 
determinando as providências necessárias para a correção das falhas ou 
defeitos observados; 

13.1.2 Transmitir A CONTRATADA as instruções que disserem respeito a execução 
do fornecimento; 

13.1.3 Dar imediata ciência a seus superiores, dos incidentes e ocorrências da 
execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual; 

13.1.4 Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da 
execução do contrato; 

13.1.5 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos fornecimentos 
já efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 

13.1.6 Esclarecer, prontamente, as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor 
competente da Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

13.1.7 Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução 
do contrato, e compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

CLAUSULA QUATORZE — DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR 

14.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações As 
disposições deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como 
excludentes de responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito 
ou de força maior, desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente 
contrato: 

14.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento 
de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua 
ocorrência, sob pena de decadência do direito de invocar o disposto no item 
14.1; 

14.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela 
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser 
acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de 
fornecimento, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior. 

CLAUSULA QUINZE — DAS COMUNICAÇÕES 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  



tyrbv.4.-Az 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

PREFEITURA DE 

15.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, 
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLAUSULA DEZESSEIS — DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal n.° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.° 8.078, de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor), e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DEZESSETE — DA HABILITAÇÃO 

17.1 A CONTRATADA terá que manter, durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA DEZOITO — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLAUSULA DEZENOVE — DAS ALTERAÇÕES 

19.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão 
seguintes da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

pela disciplina dos artigos n.° 124 e 

19.2 A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no fornecimento do 
objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam 
consideradas viáveis; 

19.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

19.3.1 As modificações que implicarem em aumento do  prep  pactuado na Cláusula 
Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido  prep.  

19.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme 
artigo n.° 132 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

19.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo n.° 136 
da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 
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CLAUSULA VINTE — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

20.1 A CONTRATADA obriga-se a: 

20.1.1 A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos 
prevista em Lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

20.1.2 A CONTRATADA é responsável exclusivamente pelo fornecimento do objeto 
constante da Cláusula Primeira, combinada com a Terceira, respondendo 
diretamente pelos danos que, por dolo ou culpa, causar A Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda/MA, ou a terceiros; 

20.1.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa A 
CONTRATADA, sob pena de multa; 

20.1.4 De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom 
desempenho das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a entregar 
a CONTRATANTE, o objeto de forma regular na mesma quantidade 
contratada; 

20.1.5 Fornecer o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em 
conformidade com as normas, recomendações expedidas pela 
CONTRATANTE e especificações constantes de sua proposta, que fará parte 
integrante deste instrumento; 

20.1.6 A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto licitado de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e Proposta de Preços; 

20.1.7 Cumprir integralmente as exigências de reserva de cargos, conforme previsto 
em lei e outras normas especificas, destinadas a pessoa com deficiência, a 
reabilitado da Previdência Social e a aprendiz. 0 descumprimento desta 
obrigação poderá sujeitar a CONTRATADA As sanções contratuais e legais 
cabíveis. 

20.2 A CONTRATANTE obriga-se a: 

20.2.1 Exigir que a CONTRATADA, execute o objeto em estrita obediência ao previsto 
no Edital; 

20.2.2 Aplicar as penalidades A CONTRATADA pela inobservância das disposições 
contidas no documento contratual; 

20.2.3 Conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA e, após verificado 
o fiel cumprimento da execução do objeto contratual, providenciar as medidas 
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necessárias para a realização do competente pagamento, nos termos 
pactuados; 

20.2.4 Comunicar â CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato, 
ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a 
CONTRATANTE; 

20.2.5 Glosar as faturas correspondente(s) ao(s) fornecimento(s) prestado. 

CLAUSULA VINTE E UM - DA RESCISÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL 

21.1 0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, 
independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 

21.1.1 Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato; 

21.1.2 Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou 
extrajudicial; 

21.1.3 Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato; 

21.1.4 Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor 
estimado do contrato devidamente ajustado; 

21.1.5 Recusa na substituição dos fornecimentos, rejeitados pela CONTRATANTE. 

21.2 Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada 
a CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do fornecimento já 
pago, que esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a 
quem entender, independentemente de qualquer consulta ou interferência da 
CONTRATADA: 

21.2.1 Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente pelos 
fornecimentos já entregues, deduzidas as multas e despesas decorrentes da 
inadimplência, ou a CONTRATADA restituirá à CONTRATANTE As 
importâncias já recebidas; 

21.2.2 A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

21.3 0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
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21.4 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem: 

21.4.1 A extinção, nesta hipótese, ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja notificação do contratado pelo contratante nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia; 

21.4.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

21.5 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo n.° 137 da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa; 

21.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos n.° 138 e 139 da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021; 

21.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

21.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva 

21.6 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido; 

21.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

21.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

21.6.3 Indenizações e multas. 

21.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório, conforme artigo n.° 131, caput, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

21.8 0 não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo A extinção 
do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e A aplicação das penalidades 
cabíveis 

21.9 0 CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção 
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção; 
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21.10 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo 
contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 

21.11 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

21.11.1A garantia contratual prestada, com cobertura para os casos de 
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, 
incluídas as verbas rescisórias, será executada para reembolso dos prejuízos 
sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria, 
conforme artigo n.2  121, § 32, I, e artigo n.° 139,  III,  b, da Lei Federal n.2  14.133, 
de 2021; 

21.11.2 Os valores das Notas Fiscais correspondentes em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

21.12 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do 
contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento 
das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos 
fornecimentos objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido 
ao contratado, conforme artigo n.2  121, §32, inciso II, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

21.13 0 contratante poderá ainda: 

21.13.1 Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a 
garantia prestada a ser executada, conforme artigo n.° 139,  III,  "c", da Lei 
Federal n.2  14.133, de 2021, legislação que rege a matéria; 

21.13.2 Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 
Administração, nos termos do artigo n.2  139, IV, da Lei Federal n.2  14.133, de 

2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado 
decorrentes do contrato. 

21.14 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, conforme artigo n.° 14, inciso IV, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA VINTE E DOIS — OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

22.1 As partes deverão cumprir a Lei n.° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
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proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa; 

22.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo n.° 6° da LGPD; 

22.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei; 

22.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias Citeis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela 
CONTRATADA; 

22.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo n.° 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo n.° 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações; 

22.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD; 

22.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância; 

22.8 A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados; 

22.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado; 

22.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreAvel de tratamentos realizados 
(LGPD, artigo n.° 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito 
de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos; 

22.10.10s referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 
nas hipóteses previstas na LGPD. 

22.11 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial pela 
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Autoridade Nacional de Proteção de Dados (AN PD) por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD; 

22.12 Os contratos e convênios de que trata o artigo n.° 26, § 1°, da LGPD deverão ser 
comunicados A autoridade nacional. 

CLAUSULA VINTE E TRÊS — DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

23.1.1 Der causa A inexecução parcial do contrato; 

23.1.2 Der causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A 
Administração ou ao funcionamento dos fornecimentos públicos ou ao 
interesse coletivo; 

23.1.3 Der causa A inexecução total do contrato; 

23.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

23.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

23.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

23.1.7 Comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

23.1.8 Praticar ato lesivo previsto no artigo n.° 5° da Lei n.° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013. 

23.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

23.2.1 Advertência, quando o contratado der causa A inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme 
artigo n.° 156, §2°, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021); 

23.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo n.° 156, § 4°, 
da Lei Federal n.° 14.133, de 2021); 

23.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de 
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penalidade mais grave, conforme artigo n.° 156, §5°, da Lei Federal n.2  14.133, 
de 2021. 

23.2.4 Multa: 

23.2.4.1 Multa moratória de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, para atraso de 
até 15 (quinze) dias corridos; 

23.2.4.2 

23.2.4.3  

Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16° dia, a multa 
será de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, limitada a 30 (trinta) dias corridos 
e aplicada em acréscimo à do subitem 23.2.4.1; 

Moratória de 0,6% (zero virgula seis por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 18% 
(dezoito por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

23.2.4.4 Compensatória de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

23.2.4.5 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do artigo n.2  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

23.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE, conforme artigo 
n.° 156, §92, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

23.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa, conforme artigo n.° 156, §72, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

23.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme artigo n.2  
157, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

23.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente, conforme artigo n.2  156, §82, da Lei Federal n.2  
14.133, de 2021; 

23.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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23.5 A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do artigo n.° 158 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar; 

23.6 Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo n.° 156, §1°, da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021: 

23.6.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

23.6.2 As peculiaridades do caso concreto; 

23.6.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

23.6.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

23.6.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

23.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.° 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n.9  12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (artigo n.° 159); 

23.8 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas A pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, A pessoa jurídica sucessora 
ou A empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme artigo n.° 160, da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021; 

23.9 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 
âmbito do Poder Executivo Federal, conforme artigo n.9  161, da Lei Federal n.9  14.133, 
de 2021; 

23.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo n.9  163 da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021; 
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23.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n.2  26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA VINTE E QUATRO — DA PUBLICAÇÃO 

24.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo n.2  94 da Lei Federal n.2  
14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  Internet.  

CLAUSULA VINTE E CINCO — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os 
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato; 

25.2 Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato 
serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos 
têm validade para a execução do mesmo; 

25.3 A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, 
pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-
se de responsabilidade pela execução incorreta do objeto; 

25.4 A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela 
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou 
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a 
qualquer tempo; 

25.5 Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou 
em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto; 

25.6 As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando à correta 
execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas; 

25.7 Em caso de divergência ou omissão entre disposições deste Termo de Referência e seus 
anexos e o Contrato, prevalecem as instruções constantes no termo de Referência. 

CLAUSULA VINTE E SEIS — DO FORO 

26.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Barra do Corda/MA, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
as questões decorrentes deste contrato e de sua execução. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito 
que os subscrevem. 

Barra do Corda/MA, XX de XXXX de 20XX. 

«NOME DO TITULAR» 
«Órgão Participante/Solicitante» 
Responsável Legal pela CONTRATANTE 

«REPRESENTANTE LEGAL» 
«Cargo/Função» 

«Nome da Empresa» 
Responsável Legal pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 2.  

RG/CPF: RG/CPF:  
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DO C,retArreta 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  008/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2  3.782/2025 

ANEXO IV 

MINUTA DE DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

Ao 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
Barra do Corda/MA 

DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS  

Ref.:  Pregão Eletrônico n.° 008/2026 

Prezado(a) Senhor(a), 

A (nome da empresa) , inscrita no CNI1 n.°. , representada 
por seu/sua ____(cargo) o(a) Sr.(a)  portador(a) da Carteira de Identidade n.° 

 e de CPF n.° , DECLARA que, a Proposta Comercial compreende a 
integralidade dos custos para atendimento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § 1°, da 
Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

( ), de de 20XX.  

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.° 008/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 3.782/2025 

ANEXO V 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS 

Ao 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
Barra do Corda/MA 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS  

Ref.:  Pregão Eletrônico n.° 008/2026 

Prezado(a) Senhor(a), 

A (nome da empresa) , inscrita no CNPJ n.°. , representada 
por seu/sua __(cargo) o(a) Sr.(a)  portador(a) da Carteira de Identidade n.° 

 e de CPF n.°- , DECLARA que, no ano-calendário não tem contratos 
celebrados com a Administração Pública cujos valores, somados, extrapolam a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (EPP), 
conforme disposto no  Art.  4°, § 2°, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

( ), de de 20XX.  

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2 008/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 3.782/2025 

ANEXO VI 

MINUTA DE DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
Barra do Corda/MA 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA  

Ref.:  Pregão Eletrônico n.2  008/2026 

Prezado(a) Senhor(a), 

A (nome da empresa) , inscrita no CNPJ n.2. , representada 
por seu/sua (cargo) o(a) Sr.(a)  portador(a) da Carteira de Identidade n.° 

e de CPF n.2 . 

I. DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme artigo 7°, XXXIII da 
Constituição. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

II. DECLARA, ainda que a empresa será excluída das vedações constantes do § 4° do Artigo 
3° da Lei Complementar n.2  123, de 14 de dezembro de 2006.  

III. DECLARA, que possui as condições necessárias ao cumprimento do objeto Edital 
referente ao Pregão Eletrônico n.° 008/2026, estando ciente de todas as exigências 
relativas ao mesmo, conforme artigo 63°, I, Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

IV. DECLARA, que empresa cumpre com as exigências de reserva de cargos, conforme artigo 
632, IV, Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

V. DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 672, inciso VI, da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021, que tem pleno conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
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VI. DECLARA, sob as penas da Lei, que até esta data não há contra si, qualquer outro fato que 
na forma da lei e do Edital, a impeça de participar desta licitação. E, por ser a expressão 
da verdade, firma a presente. 

VII. DECLARA, que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante 6: 

( ) Simples Nacional; 
( ) Lucro Real; 
( ) Lucro Presumido; 
( ) Outro:  

VIII. DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como: 

( ) Microempreendedor Individual (MEI); 
( ) Microempresa (ME); 
( ) Empresa de Pequeno Porte (EPP); 
( ) Cooperativa  (COOP),  somente as de consumo, em conformidade com o artigo 3°, § 4°, 
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006; 
( ) Normal. 

IX. DECLARAMOS, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme 
disposto no respectivo Edital e no artigo 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da 
presente declaração. 

( ), de de 20XX.  

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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CO C,rr wamt.  

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2 008/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.g 3.782/2025 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO EDITAL 

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.2 008/2026, possui 
82 (oitenta e duas) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por minha 
pessoa. 

Barra do Corda/MA, 12 de fevereiro de 2026. 

JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO 
Secretário Municipal de Educação 
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AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2026 — PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 2.929/2025 
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2 

3 
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VI - resolver os casos omissos e conflitantes porventura existentes no 

decorrer dos trabalhos do Núcleo Gestor.  

Art.  6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, 

ESTADO DO MARANHÃO, AOS QUATRO DE FEVEREIRO DE DOIS 

MIL E VINTE E SEIS. 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 

Prefeito Municipal de Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: WZLISRY04145K317709145771GIP3FPIN 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 
00812026 — PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
378212026. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, através de seu 

Pregoeiro e equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos 

que estará realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, 

nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal no 138/2023, e 

demais legislações aplicáveis. Objeto: Contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para fornecimento de Merenda Escolar (Não Perecíveis), de 

interesse da Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Barra 

do Corda/MA. 0 inicio da disputa ocorrerá no dia 05 de março de 2026, 

às 16h00min, horário de Brasilia/DF. Local: Portal de Compras 

www.licitabarradocordama.com.br. Os interessados poderão adquirir o 

Edital e seus anexos junto a Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  

na sede da Prefeitura, localizada na Rua  Isaac  Martins, n° 371, Centro — 

Barra do Corda — MA, CEP: 65950-000, no horário de 08h00min as 

12h00min, no Portal do Município: www.barradocorda.ma.gov.br, no 

Portal de Compras www.licitabarradocordama.com.br, e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos 

sobre a licitação, entrar em contato pelo seguinte  e-mail:  

cplbdc25@gmail.com.  Barra do Corda — MA, 12 de fevereiro de 2026. 
Bruno de Araújo  Akashi  - Pregoeiro do Município. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: VSCVCD3321410V1770916269FW5ZHB12H 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 
007/2026 — PMBC/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 3780/2026. A Prefeitura Municipal 

de Barra do Corda — MA, através de seu Pregoeiro e equipe de apoio, 

torna público para conhecimento de todos que estará realizando 

Licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei 

n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 138/2023, e demais 
legislações aplicáveis. Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 

fornecimento de Merenda Escolar (Perecíveis), de interesse da 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Barra do Corda/MA. 

O inicio da disputa ocorrerá no dia 05 de março de 2026, as 09h00min, 

horário de Brasilia/DF. Local: Portal de Compras 
www.licitabarradocordama.com.br. Os interessados poderão adquirir o 

Edital e seus anexos junto à Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  
na sede da Prefeitura, localizada na Rua  Isaac  Martins, n°371, Centro — 

Barra do Corda — MA, CEP: 65950-000, no horário de 08h00min as 

12h0Omin, no Portal do Município: www.barradocorda.magov.br, no 
Portal de Compras www.licitabarradocordarna.com.br, e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos  

sobre a licitação, entrar em contato pelo seguinte  e-mail:  

cplbdc25@gmail.com.  Barra do Corda — MA, 12 de fevereiro de 2026. 

Bruno de Araújo  Akashi  - Pregoeiro do Município. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: AICYK9ZA114DYB1770916568A8DYYX03M 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 
009/2026 — PMBC1MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
3781/2026. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, através de seu 

Pregoeiro e equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos 

que estará realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, 

nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 138/2023, e 

demais legislações aplicáveis. Objeto: Contratação de pessoa(s) 

jurídica(s) para fornecimento de Merenda Escolar (Hortifrutigranjeiro), 

de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Barra do Corda/MA. 0 inicio da disputa ocorrerá no dia 05 de março de 

2026, as 14h00min, horário de Brasilia/DF. Local: Portal de Compras 

www.licitabarradocordama.com.br. Os interessados poderão adquirir o 

Edital e seus anexos junto a Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  

na sede da Prefeitura, localizada na Rua  Isaac  Martins, n° 371, Centro — 

Barra do Corda — MA, CEP: 65950-000, no horário de 08h00min as 
12h00min, no Portal do Município: www.barradocorda.magov.br, no 

Portal de Compras www.licitabarradocordama.com.br, e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos 

sobre a licitação, entrar em contato pelo seguinte  e-mail:  

cplbdc25@gmail.com.  Barra do Corda — MA, 12 de fevereiro de 2026. 

Bruno de Araújo  Akashi  - Pregoeiro do Município. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: MK1G7L2YT14NB31770916637MEOTCJM5R 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 02/2026 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, através da Agente de 
contratação e equipe de apoio, torna público para conhecimento de 
todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: DISPENSA, na 

forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento, MENOR PREÇO POR 

ITEM, nos termos da Lei n° 14.133/2021. OBJETO: Contratação de 

pessoa jurídica para aquisição de flores naturais para evento alusivo ao 

DIA INTERNACIONAL DA MULHER para os servidores públicos 

municipais e a população do município de Barra do Corda- MA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

edital e seus anexos. Data de recebimento de propostas: 19/02/2026 as 

08h00min .a 24/02/2026 as 08h00min, abertura da sessão dia 

24/02/2026, das 08h01min ás 14h01min, horário de Brasilia/DF. Local: 
Portal de Compras Licitanet — www.licitanet.com.br. Os interessados 

poderão adquirir o Edital e seus anexos junto a Comissão Permanente 
de Licitação —  CPL,  na sede da Prefeitura, localizada na Rua  Isaac  

Martins, n° 371, Centro — Barra do Corda — MA, CEP: 65950-000, no 

horário de 08h00min as 12h0Omin, no Portal do Município: 

www.barradocorda.ma.gov.br, no Portal de Compras Licitanet, e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para mais 

esclarecimentos sobre a licitação, entrar em contato pelo seguinte  e-

mail:  cplbdc25@gmail.com.  Barra do Corda — MA, 12 de fevereiro de 
2026. Auricélia de Sousa da Silva. Agente de Contratação do Município. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: IEDWZOWUK14DHN1770916766U9DHHYWH9 
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AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 

011/2026 - PMBCIMA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
2.929/2025 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, através de seu 

Pregoeiro e equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos 
que estará realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, 

nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 138/2023, e 

demais legislações aplicáveis. Objeto: Contratação de pessoa Jurídica 
para aquisição de Veiculo utilitário, tipo caminhonete, de interesse da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Barra do 

Corda/MA. 0 inicio da disputa ocorrerá no dia 06 de março de 2026, as 

14h00min, horário de Brasilia/DF. Local: Portal de Compras 

,,,Aarw.licitabarradocordama.com.br. Os interessados poderão adquirir o 
Edital e seus anexos junto à Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  
na sede da Prefeitura, localizada na Rua  Isaac  Martins, n° 371, Centro — 

Barra do Corda — MA, CEP: 65950-000, no horário de 08h00m1n as 

12h0Omin, no Portal do Município: www.barradocorda.ma.gov.br, no 
Portal de Compras www.licitabarradocordama.com.br, e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos 

sobre a licitação, entrar em contato pelo seguinte  e-mail:  
cplbdc25@gmail.com.  Barra do Corda — MA, 11 de fevereiro de 2026. 
Bruno de Araújo  Akashi  - Pregoeiro do Município. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: MTLBFPKST14HYS1770916972QFDO7JILY 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 

005/2026 - PMBCIMA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

352612025 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, através de seu 

Pregoeiro e equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos 

que estará realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, 

nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 138/2023, e 

demais legislações aplicáveis. Objeto: Contratação de empresa para 

locação de som, iluminação, banheiros químicos, equipe de segurança, 

gerador de energia e bandas para paixão de cristo. 0 inicio da disputa 

ocorrera no dia 09 de março de 2026, as 14h00min, horário de 
Brasilia/DF. Local: Portal de Compras 
wvlicitabarradocordama.com.br. Os interessados poderão adquirir o 
Edital e seus anexos junto a Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  
na sede da Prefeitura, localizada na Rua  Isaac  Martins, n° 371, Centro — 
Barra do Corda — MA, CEP: 65950-000, no horário de 08h00min as 

12h0Omin, no Portal do Município: www.barradocorda.ma.gov.br, no 
Portal de Compras www.licitabarradocordama.corn.br, e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos 

sobre a licitação, entrar em contato pelo seguinte  e-mail:  
cplbdc25@gmail.com.  Barra do Corda — MA,12 de fevereiro de 2026. 
Bruno de Araújo  Akashi  - Pregoeiro do Município. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Código Identificador: XDALT7SSS14P901770921506ZRG7S9GJI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEREZÓPOLIS DE GOIÁS 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 2/2026 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de combustivel para a frota municipal de veículos de Terez6polis de  Goias.  

A ABERTURA e JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  sera  a partir das 09:00h do dia 
03/03/2026 em sessão pública eletrônica Bolsa Nacional de Compras - BNC. Entrega das 
propostas: a partir de 13/02/2026 no  site  abaixo. Informações: A Integra do edital 
encontra-se a disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura Municipal de Terez6polis 
de  Goias,  situada na Rua Alonso FElix s/n2 - Centro - Terez6polis de Goiás-GO - CEP: 
75.175-000, e/ou nos  sites: site  www.terezopolis.go.gov.br  ou www.bnc.org.br, ou via  e-
mail:  terezopolislicitacao@gmail.com  

Terez6p6lis de  Goias-GO, 12 de fevereiro de 2026. 
GUSTAVO DIAS MOREIRA 
Agente de Contratação 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Na 2/2026-CPL/PMAM 

A Prefeitura Municipal de Altamira do Maranhão, com sede na Praga da Matriz, 
n2  01, Centro, Altamira do  Maranhao.  Estado do Maranhão, torna público que, fará realizar 
as 09:00h (Horário de  Brasilia)  no dia OS de março de 2026, a licitação na modalidade 
Concorrência Eletrônica, do tipo: MENOR PREÇO GLOBAL tendo por objeto o Contratação 
de pessoa jurídica especializada em serviços de engenharia para a construção de 20 (vinte) 
unidades habitacionais, em atendimento ao programa MCMV - FNHIS  sub  50 no município 
de Altamira do Maranhão/MA, através do Termo de Compromisso: PROPOSTA NOVO  PAC  

SELEÇÃO: 56000002647/2025 - Programa: Moradia Digna, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 0 Edital poderá ser obtido gratuitamente no 
www.licitaaltamirama.com.br. no sistema do TCE/SINC 
(https://apps.tce.ma.gov.br/sincsite/contrata),  No Portal Nacional de Compras Públicas 
(PNCP). Esclarecimento adicionais no endereço pelo  e-mail:  cplaltamira2025@gmall.com.  
Altamira do  Maranhao  - MA, 10 de fevereiro de 2026.  Clayton  Rodrigues do Carmo. 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PMAM. 

Em, 10 de fevereiro de 2026.  
CLAYTON  RODRIGUES DO CARMO. 
Agente de Contrata0o/CPL/PAAM. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXA 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditamento ao Contrato n' 
1701104501/2025. PROC ADMINISTRATIVO 17011045/2025. CONTRATADA: UPSERVICE 
CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA-ME, inscrita no CNPJ 3/2: 20.210.748/0001-26. OBJETO: 
Aditivar o prazo do Contrato n2 1701104501/2025 em 12 (doze) meses, conforme 
estabelecido no artigo 106 da Lei 14.133/21 e CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO. Data da assinatura do termo aditivo: 02/02/2026. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditamento ao Contrato n' 
3101100001/2025. PROC ADMINISTRATIVO 31011000/2025. CONTRATADA: L K S SILVA 
UMA-ME, inscrita no CNPJ N9: 57.275.585/0001-70. OBJETO: Aditivar o prazo do Contrato 
ne 3101100001/2025 em 12 (doze) meses, conforme estabelecido no artigo 106 da Lei 
14.133/21 e CLAUSULA XI - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. Data da assinatura do termo 
adltivo: 10/02/2026. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditamento ao Contrato n' 
3101101001/2025. PROC ADMINISTRATIVO 31011010/2025. CONTRATADA: L K S SILVA 
LIMA-ME, inscrita no CNPJ  Mr:  57.275.585/0001-70. OBJETO: Aditivar o prazo do Contrato 
n2  3101101001/2025 em 12 (doze) meses, conforme estabelecido no artigo 106 da Lei 
14.133/21 e CLÁUSULA XI - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. Data da assinatura do termo 
aditivo: 10/02/2026. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditamento ao Contrato n' 
3101102001/2025. PROC ADMINISTRATIVO 31011020/2025. CONTRATADA: L K 5 SILVA 
LIMA-ME, inscrita no CNPJ hirl: 57.275.585/0001-70. OBJETO: Aditivar o prazo do Contrato 
n2 3101102001/2025 em 12 (doze) meses, conforme estabelecido no artigo 106 da Lei 
14.133/21 e CLAUSULA XI VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. Data da assinatura do termo 
aditivo: 10/02/2026. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditamento ao Contrato n' 
3101103001/2025. PROC ADMINISTRATIVO 31011030/2025. CONTRATADA: L K S SILVA 
LIMA-ME, inscrita no CNPJ Ne: 57.275.585/0001-70. OBJETO: Aditivar o prazo do Contrato 
ne 3101103001/2025 em 12 (doze) meses, conforme estabelecido no artigo 106 da Lei 
14.133/21 e CLAUSULA XI - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. Data da assinatura do termo 
aditivo: 10/02/2026. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Na 003/2026, 

A Prefeitura Municipal de Bacurituba, por meio da Secretaria Municipal de 
Administração torna público que realizara licitação na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, objetivando o Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de lava a jato, incluindo lavagem 
simples, completa, higienizaçio interna e demais serviços correlatos, destinados 
manutenção e conservação da frota de velculos pertencentes as diversas Secretarias 
Municipais de Bacurituba/MA. Critério de julgamento:  manor prep.  Reger-se-6 pelas 
disposições da Lei N2  14.133/2021, e suas alterações e, ainda, pelo estabelecido no 
Edital e seus anexos. DATA: 27 de fevereiro das 2026 is 09h:00min no horário de  
Brasilia,  na plataforma de compras da Prefeitura, https://www.licitabacurituba.com.br. 
0 Edital e seus anexos estio à disposição dos interessados na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, de 2a a  Ea  feira das 08h00min as 12h00min, a Rua Benjamin  
Constant,  s/n - Centro, Bacurituba • MA, no Portal de Compras: 
https://www.licitabacurituba.com.br, ou no Portal do Município no enderenço 
eletrônico https://transparencia.bacurituba.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais 
deverão ser protocolados no portal de compras ou por  e-mail,  no endereço eletrônico: 
cplbacurituba@gmail.com. 

Bacurituba/MA, 12 de fevereiro de 2026. 
LEONIDAS DE JESUS BARROS COSTA 

Secretário Municipal de Administração 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  SAP  NO 4/2026. 

A Prefeitura Municipal de Bacurituba, por meio da Secretaria Municipal de 
Assistência Social torna público que realizara licitação na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, objetivando o Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços funerários, incluindo fornecimento de 
urnas mortuárias, translado, e demais serviços correlatos. Critério de julgamento: menor 
preço. Reger-se-á pelas disposições da Lei N9 14.133/2021, e suas alterações e, ainda, pelo 
estabelecido no Edital e seus anexos. DATA: 27 de fevereiro das 2026 as 15h:00min no 
horário de Brasilia, na plataforma de compras da Prefeitura, 
https://www.licitabacurituba.com.br. O Edital e seus anexos estão à disposição dos 
Interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação, de 2a a 6a feira das 08h00min 
is 12h00min, a Rua Benjamin  Constant,  s/n - Centro, Bacurituba - MA, no Portal de 
Compras: https://www.licitabacurituba.com.br, ou no Portal do Município no enderenço 
eletrônico https://transparencia.bacurituba.ma.gov.br, Esclarecimentos adicionais deverão 
ser protocolados no portal de compras ou por  e-mail,  no endereço eletrônico: 
cplbacurituba@gmail.com. 

Bacurituba/MA, 12 de fevereiro de 2026.  
JOSE  ADEILDO VALE MARTINS 

Secretário Municipal de Assistência Social 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  SEW  Na 5/2026. 

A Prefeitura Municipal de Bacurituba, por meio da Secretaria Municipal de 
Administração torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, objetivando o Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada na confecção de materiais de malharia, destinados ao atendimento 
das demandas das diversas Secretarias Municipais de Bacurituba/MA. Critério de 
julgamento: menor  prep.  Reger-se-6 pelas disposições da Lei  NQ  14.133/2021, e suas 
alterações e, ainda, pelo estabelecido no Edital e seus anexos. DATA: 02 de março das 2026 
is 09h:00min no horário de  Brasilia,  na plataforma de compras da Prefeitura, 
https://www.licitabacurituba.com.br. O Edital e seus anexos estio à disposição dos 
Interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação, de 2a a  Ea  feira das 08h0Omin 
as 12h00min, a Rua Benjamin  Constant,  s/n - Centro, Bacurituba - MA, no Portal de 
Compras: https://www.licitabacurituba.com.br, ou no Portal do Município no enderenço 
eletrônico https://transparencia.bacurituba.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais deverão 
ser protocolados no portal de compras ou por  e-mail,  no endereço eletrônico: 
cplbacuritubaegmall.com. 

Bacurituba/MA, 12 de fevereiro de 2026. 
LEONIDAS DE JESUS BARROS COSTA 

Secretario Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Na 2/2026 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Agente de 
contratação e equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos que estará 
realizando Licitação na MODALIDADE: DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento, MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n9 14.133/2021. OBJETO: 
Contratação de pessoa jurídica para aquisiçio de flores  naturals  para evento alusivo ao DIA 
INTERNACIONAL DA MULHER para os servidores públicos municipais e a população do 
municipio de Barra do Corda- MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. Data de recebimento de propostas: 19/02/2026 
as 08h00min á 24/02/2026 as 08h0Omin, abertura da sessão dia 24/02/2026, das 
08h01min  Ss  14hOlmin, horário de Brasilia/OF. Local: Portal de Compras Licitanet - 
www.licitanet.com.br. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos junto 5 
Comissão Permanente de Licitação  CPL,  na sede da Prefeitura, localizada na Rua  Isaac  
Martins, rie 371, Centro • Barra do Corda - mA, CEP: 65950-000, no horário de 08h00min 
as 12h00min, no Portal do Municipio: www.barradocorda.ma.gov.br, no Portal de Compras 
Licitanet, e no Portal  National  de Contratações Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos 
sobre a licitação, entrar em contato pelo seguinte  e-mail:  cplbdc25@gmail.com.  

Barra do Corda - MA, 12 de fevereiro de 2026 
AURICELIA DE SOUSA DA SILVA 

Agente de Contratação do Município. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  8/2026 - PN1BC/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  NQ  3782/2026 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através de seu Pregoeiro e 

equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação 
na modalidade PREGAO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
POR ITEM, nos termos da Lei n2 14.133/2021, do Decreto Municipal ne 138/2023, e demais 
legislações aplicáveis. Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de 
Merenda Escolar (Não Pereciveis), de interesse da Secretaria Municipal de Educação do 
Municipio de Barra do Corda/MA. 0 Inicio da disputa ocorrerá no dia 05 de março de 
2026, as 16h00min, horário de Brasilia/DF. Local: Portal de Compras 
www.licitabarradocordama.com.br. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos 
junto à Comissão Permanente de Licitnio -  CPL,  na sede da Prefeitura, localizada na Rua  
Isaac  Martins, no 371, Centro - Barra do Corda - MA, CEP: 65950-000, no horário de 
08h0Omin as 121100min, no Portal do Município: www.barradocorda.ma.gov.br, no Portal 
de Compras www.licitabarradocordama.com.br, e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a licitação, entrar em contato pelo 
seguinte  e-mail:  cplbdc25@gmail.com.  

Barra do Corda - MA, 12 de fevereiro de 2026. 
BRUNO DE ARAÚJO AKASHI 

Pregoeiro 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 7/2026 - PM6C/IVIA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 3780/2026 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através de seu Pregoeiro e equipe 

de apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
modalidade.PREGAO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da Lei na 14.133/2021, do Decreto Municipal n2  138/2023, e demais 
legislações aplicáveis. Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de 
Merenda Escolar (Perectveis), de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Barra do Corda/MA. O inicio da disputa ocorrerá no dia OS de março de 2026, as 09h00min, 
horário de Brasília/DF. Local: Portal de Compras www.licitabarradocordama.com.br. Os 
interessados poderio adquirir o Edital e seus anexos junto à Comissão Permanente de Licitação 
-  CPL,  na sede da Prefeitura, localizada na Rua  Isaac  Martins, n2 371, Centro • Barra do Corda - 
MA, CEP: 65950-000, no horário de 08h0Omin as 12h00rn1n, no Portal do Município: 

www.barradocorda.ma.gov.br, no Portal de Compras www.licitabarradocordama.com.br, e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a licitação, 
entrar em contato pelo seguinte  e-mail:  cplbdc25@gmall.com.  

Barra do Corda - MA, 12 de fevereiro de 2026. 
BRUNO DE ARAÚJO AKASHI 

Pregoeiro 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 

http://wem.in.gov.be/autenticidade.hvol,  pelo cOdlgo 05302026021300309 
Documental assinado digitalmente conforme me,  ne 2.200-2 de 24/013/2001. CP 

que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira IC.P.Brasil. 
• 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  9/2026 PNIBC/MA, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  3781/2026 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através de seu Pregoeiro e 

equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitado 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
POR ITEM, nos termos da Lei n9  14.133/2021, do Decreto Municipal n9  138/2023, e demais 
legislações aplicáveis. Objeto: Contratado de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de 
Merenda Escolar (Hortifrutigranjeiro), de interesse da Secretaria Municipal de Educação do 
Municipio de Barra do Corda/MA. 0 inicio da disputa ocorrerá no dia 05 de março de 
2026, is 14h00rn1n, horário de Brasilia/0F. Local: Portal de Compras 
www.licitabarradocordama.com.br. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos 
junto à Comissão Permanente de Licitado -  CPL,  na sede da Prefeitura, localizada na Rua  
Isaac  Martins, ne 371, Centro - Barra do Corda - MA, CEP: 65950-000, no horário de 
08h00rnin is 12h0Omin, no Portal do Município: www.barradocorda.ma.gov.br, no Portal 
de Compras www.licitabarradocordama.com.br, e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a licitação, entrar em contato pelo 
seguinte  e-mail:  cplbdc25@gmail.com.  

Barra do Corda - MA, 12 de fevereiro de 2026 
BRUNO DE ARAUJO AKASHI 

Pregoeiro 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 14/2021 DISPENSA DE LICITAÇÃO 09/2021 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO n 05/2026 T DISPENSA DE LICITAÇÃO 09/2021 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO  Ng  34/2021 • Barra do Corda/MA. Quinto Termo Aditivo do Contrato n' 
014/2021. TERMO ADITIVO N' 05/2026, Contratado: LEONARDO LISBOA FROTA. 
Contratante: secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal 
de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Importa o presente termo aditivo a alteração da 
Clausula decima primeira do contrato n". 014/2021, alterando o prazo de 01 de fevereiro 
de 2021 a 01 de fevereiro de 2026, para 01 de fevereiro de 2021 a 01 de fevereiro de 
2027. Data: 30 de janeiro de 2026: Barra do Corda (MA),  ASS:  OMAR TEODORO CURADO 
FLEURY. CARG: Secretário Municipal de Saúde /Barra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DE AREIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9  1/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  14/2026 
ORGÃO REALIZADOR: Prefeitura Municipal de Brejo de Areia, por intermédio da 

Agente de Contratação e equipe de apoio, instituidos pela portaria Ne 028/2025 de 01 de 
Janeiro de 2025. BASE LEGAL: Lei 14.133/2021, Lei Complementar  nn.  123/2006, Lei 
Complementar ne. 147/2014 e alterações posteriores. OBJETO: Contratação de empresa de 
engenharia para execução de serviço de reforma e manutenção de pontes de madeira no 
municipio de Brejo de Areia - MA. TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. ORGAO SOLICITANTE: 
Secretaria Municipal Infraestrutura. LOCAL/SITE: https://www.licitanet.com.br/. DATA: 
04/03/2026. HORARIO: 10h:00min (dez horas) EDITAL: 0 Edital e seus Anexos estão 
disposição dos interessados no endereço supra, onde poderão ser consultados e obtidos 
gratuitamente no endereço acima mencionado ou via e-mail:  
prefeiturabrejodeareiama@gmail.com, no portal da transparência 
https://brejodeareia.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço. 

Brejo de Areia - MA, 10 de Fevereiro de 2026. 
ANTONIA NOGUEIRA FAUSTINO 

Agente de Contratado. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 1/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 72/2025 
ORGÃO REALIZADOR: Município de Brejo de Areia/MA, por intermédio de sua 

Pregoeira, instituido pela portaria  Ng  028/2025 de 01 de Janeiro de 2025. BASE LEGAL: Lei 
14.133/2021, Lei Complementar ne. 123/2006, Lei Complementar ne. 147/2014 e alterações 
posteriores. OBJETO: Registro de Preços aquisição de combustíveis para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Brejo de Areia/MA. TIPO: MENOR PREÇO  POE  
ITEM. ORGÃO SOLICITANTE: Secretarias Municipais de Infraestrutura, Administrado, 
Educação, Saúde e Assistência Social. LOCAL/SITE: https://www.licitanet.com.br/. DATA: 
03/03/2026. HORARIO: 10h:00min (dez horas) EDITAL: 0 Edital e seus Anexos estão 
disposição dos interessados no endereço supra, de 29  a 61  feira, no horário das 08h00min as 
12h0Omin, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente no endereço acima 
mencionado ou via  e-mail:  prefeiturabrejodeareiama@gmail.com,  no portal da transparência 
https://brejodeareia.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço. 

Brejo de Areia - MA, 10 de Fevereiro de 2026 
ANTONIA NOGUEIRA FAUSTINO 

Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ne 1/2026. 

ORGÃO REALIZADOR: Comissão Central de Licitação. BASE LEGAL: Lei nu 
14.133/21, Lei  rig  123/06, Lei 147/14, Decreto Federal ne 8.538/15 e alterações e demais 
legislações correlatas. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Contratado de Empresa Especializada 
para Conclusão de Obra - Termo de Compromisso SIAFI/GOV ne 736739 -  Prep  da Juventude 
no Residencial Eugenio Coutinho, Bairro Teso Duro no município de Caxias-MA. ORGÃO 
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. LOCAL/SITE: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. DATA: 05/03/2026. HORÁRIO: 09h:00min (NOVE 
HORAS). EDITAL: 0 Edital está disponibilizado, na Integra, nos endereços eletrônicos: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br, https:// 
caxias.ma.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão Central de 
Licitado, situado Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma (Antigo  Forum  Desembargador 
Artur Almada Uma), no horario das 08h00min (oito horas) às 13h00min (treze horas). 

Caxias (MA), 11 de fevereiro de 2026. 
IGOR MÁRIO CUTRIM DOS SANTOS 

Presidente da Comissão Central de Licitação. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9  5/2026-RELANÇAMENTO. 

(LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA, RESERVA DE COTA E ITENS EXCLUSIVOS PARA 
ME/EPP. 

ORGÃO REALIZADOR: Comissão de Central de Licitado. BASE LEGAL: Lei ng 
14.133/21, Lei ng 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n9  8.538/15 e alterações e demais 
legislações correlatas. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Formação de Registro de Preços para 
Futura Aquisição de Medicamentos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde 
do Municipio de Caxias-MA. ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde. LOCAL/SITE: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. DATA: 02/03/2026. HORÁRIO: 08h:00m1n (OITO 
HORAS). EDITAL: O Edital está disponibilizado, na integra, nos endereços eletrônicos: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, https:// https://www.gov.br/pncp/pt-br,  
caxias.ma.gov.br/ e também poderio ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão Central de 
Licitado, situado  Prep  Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma(Antigo  Forum  Desembargador 
Artur Almada Lima), no horário das 08h00min (oito horas) as 13h00min (treze horas). 

Caxias (MA), 11 de fevereiro de 2026. 
IGOR MÁRIO CUTRIM DOS SANTOS 

Presidente da Comissão Central de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 04/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ale 01/2026 

Torna público que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, como critério de julgamento por MENOR PREÇO, cujo objeto é o Registro de 

Preço para eventual e futura contratado de empresa para fornecimento de géneros 
alimentícios para atendimento da merenda escolar do município de Central do  Maranhao.  
Data da Sessão Pública: Dia 27/02/2026 is 08:30 horas. Referência de Tempo: Horário de 
Brasilia/OF. Endereço eletrônico: www.comprascentralma.com.br. Os interessados poderão 
obter o Edital completo no  site:  www.comprascentralma.com.br, Portal da transparência 
https://transparencia.centraidomaranhao.ma.gov.br/index.php?class.Home  e no Portal  
National  de Contratações Públicas (PNCP). Maiores informações, através do  e-mail:  
cpl.centralma@gmail.com.  

Central do  Maranhao-  MA, 10 de fevereiro de 2026 

JUBENILSON SANTOS CASTRO 
Secretário Municipal de Educação do Municipio de Central 

do  Maranhao.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELANDIA 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N9  1/2026 

Pelo presente termo, o Municipio de Cidelándia - MA, através do Prefeito 
Municipal e da Comissão Permanente de Licitado, torna público para conhecimento dos 

interessados, de que trata o Processo Administrativo ne 001/2026 - Concorrência ng 

001/2026, que teve como objeto Contratado de empresa execução em serviços de 

engenharia para manutenção da malha viária urbana, compreendendo operação tape-
buraco e reconstrução de meios-fios e sarjetas no município de Cidelandia/MA. Foi em 
toda sua tramitação atendida a legislação pertinente, em especial as disposições da Lei 

Federal ne 14.133, de 15  de abril de 2021, da Lei Complementar n* 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e suas alterações. Desse modo, satisfazendo a lei e ao mérito, 
ADJUDICO o Processo licitatório Concorrência n9 001/2026 que teve como vencedor a 

empresa CONSTRUTORA CASTELUCCI LIDA inscrita no CNPJ n°  17.723.085/0001-39, no 
valor global de R$ 3.468.433,06 (três milhões e quatrocentos e sessenta e oito mil e 
quatrocentos e trinta e três reais e seis centavos). 

Cidelindia - MA, 12 de fevereiro de 2026 

EUSTAQUIO SAMPAIO 

Prefeito . 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N2  1/2026 

O Municipio de Cidelandia MA através do seu Prefeito Municipal, no uso de 

suas atribuições legais, com base nas informações constantes no Termo Homologatório da 

Licitação da modalidade Concorrência ng 001/2026, objetivando a Contratação de empresa 
execução em serviços de engenharia para manutenção da malha viária urbana, 

compreendendo operação tapa-buraco e reconstrução de meios-fios e sarjetas no 
município de Cidelândia/MA, e de acordo  corn  o que dispõe na forma da Lei Federal ne 

14.133, de 19  de abril de 2021, do Decreto Municipal ng 016/2025, da Lei Complementar 

a' 123, de 14 de dezembro de 2006, resolve HOMOLOGAR o presente processo licitatorio 

ao licitante: CONSTRUTORA CASTELUCCI LTDA -  CNN  N e  17.723.085/0001-39 - Item 01. 

Cidelindia - MA, 12 de fevereiro de 2026 

EUSTAQUIO SAMPAIO 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N9  3/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N9  004/2026 
O Municipio de Cidelandia/MA, por meio do Pregoeiro Oficial, torna público 

para conhecimento dos interessados que o Pregão Eletrônico ne 003/2026, referente ao 

Processo Licitatório ne 004/2026, cujo objeto é o Registro de Pregos para futura e eventual 

aquisição de ônibus escolares, novos e em perfeitas condições de uso, foi declarado 

FRACASSADO, tendo em vista que os Lotes 01 e 02 restaram cancelados em razão de 

valores ofertados acima do estimado, impossibilitando a adjudicação do certame. 

Cidelandia/MA, 12 de fevereiro de 2026 

ADAILSON ALMEIDA ARARUNA SEGUNDO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÕ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 10/2026 

A .Prefeitura Municipal de Codó, Estado do Maranhão, torna público, para 
conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.9  14.133/2021 
e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, REGISTRO DE 
PREÇO PARA' FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REPOSIÇÃO DE 
PECAS E ACESSORIOS PARA FROTA DE VEICULOS (ONIBUS ESCOLAR) OFICIAL VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no dia 05 de março de 2026 as 10:00 horas (horário de  
Brasilia), Waves  do uso de recursos da tecnologia da informação,  site  

www.portaidecomprascodo.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura 
Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça Ferreira 
Bayma, n', 538, Centro, CEP: 65400.000, nesta Cidade. 0 edital e seus anexos 
encontram-se disponiveis na página  web  do Portal de Compras de  Cod()  - endereço 
www.portaldecomprascodo.com.br. Esclarecimentos adicionais no endereço eletrônico 
comprascodoma@gmaii.com  

COCIO - MA, 4 de Fevereiro de 2026 
FERNANDA RAQUEL ALVES DE SOUSA 

Agente de Contratação 

». O
%., Este documento pode ser verificado no enderep eletrdnico  
re, hnpf/nomn.in.gov.bo/eotnntlodxdn.htnrl,  pelo códlo 05302026021100510 

Documento assinado digitalmente conforme  MP  no 2100.2 de 24/0S/2001 ICP 
que institul a Mfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • iCe.Brasi! 



VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

k•:'; 6.638 095.00  

18/02/2026, 19:00 

* 

Portal Nacional de Contratações Públicas 

 

Edital n° 008/2026 

 

_ii
Vjbat 

Portal Nacional de Contratações Públicas 

Acessar Contratação 

Local: Barra do Corda/MA Orgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

• 

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletronico Amparo legal: Lei 14.133/2021.  Art.  28, I Tipo: Edital 

Modo de disputa: Fechado-Aberto Registro de prego: Não Fonte orçamentaria: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 18/02/2026 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 18/02/2026 19:00 (horario de  Brasilia)  

Data fim de recebimento de propostas: 05/03/2026 07:00 (horário de  Brasilia) 

Id  contratação PNCP: 06769798000117-1-000025/2026 Fonte: BR Conectado 

Objeto: 

Contratação do pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Merenda Escolar (Não Pereciveis), de interesse da Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Barra do Corda/MA 

Itens Arquivos Histórico 

• Nome 

EDITAL 

 

Data/Hora de Inclusão 

18/02/2026 - 19:00:17  
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PORTAL  

NACIONAL 
CONTRATACOES 
PUBLICAS 

Criado pela Lei n° 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) e 

o sitio eletrônico oficial destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos 

exigidos em sede de Licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 

diploma. 

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um 

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.764. 

de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal e um esforço conjunto de construção 

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido 

comité. 

https //pncp.gov.briappiedltals/06769798000117/2026/25,winclowld=3dd  1/2 



A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos 

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de 

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes. 

iltps //portatleservicos gestao ciov.br  
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Texto destinado a exibigao de informagoes relacionadas a licença de uso. 
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18/02/2026, 19:00 Portal Nacional de Contratações Públ,cas 
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GOVERN° DO  ESTADO  DO MARANHAO  
SECRETARIA  DE  ESTADO  OA  EDUCAÇÃO 

COMISSÃO  DE PROCESS° ADAINISTRATIVO DISCIPUNAR 
PROCESSOADMNISTRATIVO  DISCIPLINAR  667712021 

WACAG OE ACIPI-400  PORPOrTAI  
OTACAO  COM  00,5010 00 15  DIAS  

O Preecenm  da  CarrasNclesrgnada roe Promsso Admostrancro Cbscaellner re 667'7I2021, Inalituloa 
rneto ea Portana CPA. rd 760.0, 01 de ratzembot on 2/12502 Chafe  da  As.senna Jura. 

ASJUR/SEDUC. puldeads no Dare 05.1 do Edado do Mare.. of 227. de 10 Or  dezembro  
de 2025 taz saber a  HUMBERTO  JOSE  GAMA  00 9110*, Professor RIGIAG-N, ID 293141-01 
(res... re 115/7421. rare mr. Doren,mc ern setts 00100 legad 01 4105 do Proem.. Admi-
re... Weirdest 00 000 o mesa. 52da cone serve. arpuslo mum no ad. 220 II  da  Leo 

610100 conesivando, assen .20,00,40 possNel cometimarin 0m 011.25 adrnirestral. de 
a.ndonn de 0190. 
E, odnatando dos Autos qua o sery Our aryl.° e r I inner. e ado Sabi.. Ilea, polo 
prase. Ectral, citsco pars 
mildladallfflpla.romparerer sob rend,.  revelia. C Go de Rote.° Adrons- 
boadort  Disciplinar,  WIT na  Sala  da  CFADGEOLIC, na  R. des Fanssinats One Jordan 
Sao Francisco. S. Luis, EN.° do NIsranhdo. a 11rn de apresertar em .o,,,, teaternunbas  loa  
deb. 0010100$00 delesa e On  ser  Intenvoado so. o faro due Ihe enputado. Para ciencia do 
Seendor y,00adc 011r,fl,od precedue a gorge 240 eceo 1,00250. 40,0/11, do C.., do Proem. 
0011 oo,0000000100ell, Ednel, a ear pub.., en, wornal de Goan.  C.A..  

S. MAMA. 10 de leveretra de 2026. 
Melba POO Gomm, Pesede 

Premdente  

GOVERNO  DO  ESTADO  00 MARANHAO  
SECRETARIA  DE  ESTADO  DE INFRAESTRUTURA  &HERA  

cossiaado  SETORIAL  OE LICITACAO CSUSANERA  
AVISO  DE  LICITAÇÃO  

CONCORRENCIA ELETRONICA to 00412026 - CSURNFRA  
PROCESSO  ADMINISTRATTVO 202E53101.00111- SINFRA 

A  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE INFRAESTRUTURA  através.  son Aponte Or Connatagno 
CMOs,. Somnal 0614010.o. pela  Pohma n6  001/1015. boa  ao  ...In.. dos :Me 
00,0.040, 11110, .1.100. 0001.1e0e Concorrencla Elatrdnica do Roo  MENOR PREÇO.  

013-.30511•1 do audio. numeo de 2020 nedres 00 1160 de renrosp . ttorololia  da  inform. 
On. no sr. PD/0 liMarriamol. serer 000,000050 Age. de Contratagroor  /Melee.°  
CONTRATAÇÃO  DE E/APRESA  ESPECIALIZADA PARA  A  REALIZAÇÃO  DE OBRAJI DE  ME-
LHORAMENTOS  FINCOS E  OPERACIONAIS  E PAVGIENTAÇÃO  COM  20,37 KM DE WEN-
SAO,  ENTRE  OS MUNICIPIOS DE PAULO  RAMOS  E  BOM LUGAR.  On Reeves.  da  Secrete. 
de Estsco Intramtieture SINE... forma oa To. 10 13:112021. Ere Er. e SO. anexm 
estO,l a deem,. dos intererrados no sne 5.05 Oon. sine. magov..me00esostalosn81ypee no 
prosenaalmente  na  Comas. Setonal de - CSUSINFRA... we se00 lorAtrada no Can- 
000/minntraavo do 000210 00 Maranhao. no Edit.° Clod«. Millet- 16 020/ar ne Avenida Jere.. 
de Albuquenfire. Crhau, San Leitifsetraresi0. 10 segsrals a nerd.. 00 1001-010 dos 1400 
AS 1900 hon0, on010 poderao bee ma... e obados grafortarnanto RICI8E118,8 aara100I0040 
mkasereedn. (pen 0,lo,  CO OVID  ou Ou.)  EsoMmortnentos forknonals pern 10101,00  rod) 3200- 
8023 CAI pale e-mail Intarao sinfro@gmall corn 

Sao Ltrist..0 10 de 00,010,10 10 2026 
Mot. Otogo Soar. Jerntr 
Pram.. Oa CSLOSINFRA  

GOVERNO  DO  ESTADO  DO MARANHAO  
SECRETARIA  DE  ESTADO  DE INFRAESTRUTURA SINFRA 

C0005A0  SETORIAL  DE  LICITAÇÃO-  CSUSNFRA  
AVISO  DE  LICITAÇÃO  

CONCORRENCIA ELETRONICA M1011/2026 CSUSINERA 
PROCESS°  ADMINISTRATIVO  N.  2025.530101.03447 -  SONORA  

A  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE INFRAESTRIITURA - UASO 927331. at-oves  oe toth Aden. 
de Contramptio cla Com.Ao 300101 0C inothdeo pea P0110n0 1 001,2025 0/0 ,0 
oanaervnento dos intereasedos due reolizará 10 01000/01,00 ConcarrancLa Eletrdnlea do 
spa  MENOR PREÇO,  be 09,30min do 000 30 6  merco  de 2016 atramn oo 10-orsos de 
monads.  da  inirmvisao. no Me teeny Meer. comb', oren. pro.. rproadosto dr Cnotraidoad, 
obtetevanoo CONTRATACAO DE  EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  0000TR0ÇA0 DO  NOVO  
CAMPUS DA UEMA EM COUNAS - MA, re tomm  da  Lei n*. 14.133, de 01 oe a.i or 2021. de 
intercom de Smetana . Er.° Infraestrutura - SINFRA. E. Eddu e anmos  esta,  
dapostaso dos inter....  cosi,  lottp.Mww ...ma.gov.brlompoes-online,  011 no audenno oasts 
oornms.20 outegao. na  Aver,. Jantininio de Albuourncee. en. Cal., Ed Clod.. 
MORI 1 n anciar.  neste  Can... see.. a ...Ira. no hors.  das  14 00 As 18 00 bor..  onde  
Poderao 021 comuhadce wee01 g.,itarno. Ino'dloctro apresentaseo do  Sido  el..cd loon 
drive, co dvd onto) Era.reaMenton aecionars peA tel.. (06) 3218-0023 cao nob erne, 

sinfingrgrnailmm 
Sao Luis 05001. 1,1, *amend de 2026 

Vim. Dame Soar. knor 
Presdenta . CSLGINFRA 

Sao  Luis, sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026 

• Fift ESTAC.00 MARANHAO 
:ocart PREGEITO.MUNICIPAL  OE  PAR.. PO COROO 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA PI° 02/2026. A Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda - MA, através da Agente de conlratacio e equipe de apoio, 
torna público para conhecimento de todos que estar a realizando Licitação 
na MODALIDADE. DISPENSA, na forrna ELETRÔNICA  corn  criterio de 
julgamento, MENOR PREÇO POR ITEM, nos  terry*  da Lei  if  14.133/2021. 
OBJETO Contratação de pessoa juridica para aquisição de flores naturais para 
evento alusivo ao DIA INTERNACIONAL DA MULHER para os servidores 
perblicos municipais e a população do municipo de Barra do Corda- MA, 
conforme condições, quantidades e exigendas estabelecidas neste edital e seus 
anexos. Data de recabirnerito de propostas: 19/02/2026 as 08h0Ornin 
24/02./2026 as 08h0Ornin. abertura da sessao dia 24/02/2026 das 08h01min As 
14h01m1n, horario de Brasilia/DE Local: Portal de Compras Licitanet www.lici-
tanet. com  br Os interessados poderão adquinr o Edital e seus anexos !unto 
Comissão Permanente de Licitação -  CPL  na sede da Prefeitura localizada na 
Rua  Isaac Martina  n" 371, Centro - Barra do Corda -MA. CEP 65950-006 no 
hontio de 08h0Ornin As 12h0Omin. no Portal do Municipxy www.bantaleuxda.-
rna.govbr. no Portal de  Corner.  Liatanet coo Portal Nacional de ContrataçOes 
Publicas (PNCPI. Para  mars  es.clarecimentos sobre ablação, entrareis contato 
polo seguinte  e-mail:  calbdc25@grriail.corn.  Bana do Corda - MA. 12 de 
fevereino de 21/26 Auricélia de Sousa da Silva. Agente de Contratação do 
Muneirao  

ON AIR  6ST000 DO MARANHAO 
MEMIllift A 1A1INCIIAL CE  BMW,  00 coRDA 

AVISO DE LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO N° 00512026- PI/IBC/MA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 3526/2025. A Prefeitura Municipal de 
Barra do  Cords  - MA, através de seu Pregoeiro e equipe de apoio, toma 
publico para conhecimento de todos que estarà realizando Licitação na 
modalidade PREGAO. na forma ELETRÔNICA com critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Leio' 14.133/2021, do Decreto 
Municipal n° 138/2023, e demais legislações aplicáveis Objeto Contratação 
de empresa para locação de som, iluminação, banheiros quimicos, equipe de 
segurança gerador de energia e bandas para paixão de rxisto. 0 inicio da 
disputa ocorrera no dia 09 de março de 2026. As 14h00rnin. horário de 
Brasilia/DF Local Portal de Compras www.licitabarradocordarna.corn.br  Os 

poderão adquirir o Edital e seus anexos junto Si Comissáo 
errnanente de Licitação -  CPL.  na  sede da Prefeitura, localizada na Rua 

suas Marbns, n°371. Centro - Barra do Corda - MA CEP: 65950-000, no 
horário de 08h00rnin As 12600min, no Portal do Municipio maw barradocor-
da.ma.gov.br  no Portal de Compras www.licitabarradoconiama.combr, eco 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos 
sobre a licitação, entrar em contato pelo seguinte  e-mail:  cplbdc25@g-
mail  com. Barra do Corda - MA,12 de fevereiro de 2026. Bruno de Araújo 
kkashi - Pregoeiro do Municipio. 

W.  'AK  Esruno  on  MAIMAR30 
,,occej 000ie000Areverme.06660,  DODO..  

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N0 00712026 -PAIBC/MA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.  3780/2026. A Prefeitura Municipal ds 
Barra do Corda - MA, através de seu Pregoeiro e equipe de apoio, toma 
público para conhecimento de todos que estarã realizando Licitação na 
modalidade PREGÃO, na forrna ELETRÔNICA  corn steno  de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto 
Municipal  re  138/2023. e demais legislações aplicáveis. Objeto, Contratação 
de pessoa(s) juridicats) para fornecimento de Merenda Escolar (Pereciveis), 
de interesse da Secretana Municipal de Educação do Municipio de Barra do 
Corda/MA 0 inicio da disputa ocorrerá no do 05 de março de 2026 As 
09h0Omin, horário de Brasilia/DE. Local: Portal de Compras www.licitabarra-
docordama.com.br  Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos 
junto á Comissão Permanente de Licitação -  CPL,  na sede da Prefeitura, 
localizada na Rua  Isaac  Martins, n°371, Centro-. Barra do Corda- MA, CEP: 
65960-000, no horário de 08600min As 12600min, no Portal do Municipio, 
www.barradocorda.ma.gov  br. no Portal de Compras www.licitabarradocorda-
ma com.br, e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para 
mais esclarecimentos sobre a citação, entrar em contato pelo seguinte  
e-mail:  calbdc25@gmaiLoom.  Barra do Corda - MA,12 de fevereiro 
de 2026. Bruno de Arairlo  Akashi  - Pregoeiro do Municipio.  

Eft  411/1 ESTADO DO MARANHAO 
!,,cest PREFE.T.IPAIYOMICIPAL DE BARRA PO CORDA 

VISO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2026 - PMBC/MA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 378212026. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através de seu 
Pregoeiro e equipe de apoio, toma público para conhecimento de halos 
que estará realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRONICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos 
termos da Lei n° 14.133/2021. do Decreto Municipal n°13812023. e demais 
legislagoes aplicáveis. Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
fornecimento de Merenda Escolar (Não Pereciveis), de interesse da 
Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Barra do Corda/MA. 
inicio da disputa ocorrera no dia 05 de março de 2026, As 16600min, horário 
de Brasilia/DE Local: Portal de Compras www.licitabarradocordama.com.br. 
Os interessados poderão adquinr o  Edited  e seus anexos junto A Comissão 
Permanente de Licitação -  CPL.  na  sede da Prefeitura, localizada na Rua  
Isaac Martina if  371, Centro - Barra do Corda - MA. CEP: 65950-000, no 
horario de 08600rnin as 12600min, no Portal do Municipict wasarbanadocor-
da.rna.gov.br. no Portal de Compras www.licitabarradocordama.com.br,  one  
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para mais esciaredrnentos 
sobre a licitação, entrar  ern  contato pelo seguinte  e-mail,  cplbdc25@g-
mall.corn. Barra do Corda - MA, 12 de fevereiro de 2020. Bruno de Arafijo  
Akashi  - Pregoeiro do Municipio. 

• figt ernum no metuvatio 
MIMI rn,r,nriccalo.n.oL000uraanuoemo 

AVISO DE uougAo. PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2026 - PNIBC/-
MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°378112526. 

A Prefeitura Municipal de  Barns  do  Cord*  - MA, através de seu 
Pregoeiro ra equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos 
que esfera realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forrou 
ELE IRÓNICA  con,  criteno de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos 
termos da Lei n° 14.133/2021, do  Decree,  Municipal n° 138/2023. e demais 
legislações aplicáveis. Objeto Contrataçao de pessoa(s) juriclica(s) para 
fornecenento de Merenoa Escolar (Hortieutigranjeiro). de interesse da 
Secretaria Municipal de Educação do Municipro de Barra do Corcia/MA. 
inicio da disputa ocorrera no dia 05 cie março de 2026. As 141r00r55n, horário 
de Brasilia/DF. Local. Portal de Compras www.licitabarradocordama.com.br. 
Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos junto A Comissão 
Permanente no Licitação -  CPL,  na sede da Prefeitura, localizada na Rue  
Isaac Martina  n° 371, Centro - Barra do Gorda - MA. CEP: 65950-000 no 
horario de 08600min as 1200Omin. no Portal do Miradaro www.barradocor-
da ma gomo br no Portal de Compras www.liatabarradocordama.combr, oro 
Portal Naconal de Contratacees Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos 
sobre a IS:Saga°, entrar em  (=tat,  pelo seguinte  e-mail  cplbdc25(gg-
mail.com. Barra do Corda -MA. 12 de fevereiro de 2026. Bruno de Araújo  
Akashi  Pregoeiro do Municipio.  

EWAN  EST.° fed  1.1010,0 
(a 'ç eauTITURAM.ICIPAL M.N..  CORM  

AVISO DE LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO N°01112826 - PMEICIMA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2,92912025. A Prefeitura Municipal de 

Barra do Corda - MA, através  di  seu Pregoeiro e equipe de apoio, torna 
público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
modalidade PREGÃO, na forrna ELETRÔNICA, com crtteno de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n° 14.133/2021. do DeCret0 
Municipal n" 138/2023, e demais legislações aplicáveis Objeto: Contratação 
de pessoa Jurídica para aquisição de Veiculo utilitário, tipo caminhonete, de 
interesse da Secretaria Municipal de Maio Ambiente do Municipio de Barra do 
Corda/MA. O inicio da dispute ocorrerá no dia 06 de março de 2026. As 
14600min, horário de Brasilia/DE Local: Portal de Compras www.licitabarra-
doconiama.conybr. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos 
junto à Comissão Permanente de Licitação -  CPL,  na sede da Prefeitura 
localizada na Rua  Isaac  Martins, n° 371, Centro- Barra do Corda- MA, CEP: 
65950-000, no horário de 08600min as 12600min. no Portal do Municipio:  
wane  barradocorda ma.gov.br, no Portal de Compras wwwlicitabarradocorda-
ma.com.br, e no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP). Para 
mais esclarecimentos sobre a licitação, entrar em contato pelo seguinte 

cpitidc25@gmail.00en. Barra do Corda - MA 11 de fevereiro 
de 2026 Bruno de Araújo  Akashi  - Preg00.2 do Município 

atk; Sin ...DO MAR... 
mCOIFtat PReFanue.M.ICIPAL DE  BARRA  DOOM.  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/2026 

PREG,40 ELETRÔNICO 56/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1024/2024- Barra do Corda/MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo Aditivo do 

Contrato n° 43/2025- PREGÃO ELETRÔNICO S512024. 

CONTRATADA: LOCAR EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrito 

no  CNN re  11.054.901/0001-82. Contratante: Municipal de 

Infraestrutura, CNPJ N°06.769.798/0001. Importa o presente termo 

aditivo a alteração da Clausula segunda do contrato n°. 43/2025, 

alterando o prazo de vigência de 12 de fevereiro de 20250 12 de 

fevereiro de 2026, para 12 de fevereiro de 2025 a 12 de fevereiro de 

2027. DATA: Barra do Corda (MA), 09 de fevereiro de 2026.  ASS:  

FEUPE RODRIGUES VIEIRA, CARG: Secretório Municipal de 

Infraestrutura /Barra do Corda - MA. 
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